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ORIGEM DA LICITAÇÃO: MUNICIPIO DE ICAPUI - CE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 2024.08.06.01 
PROCESSO LICITATÓRIO: 037/2024 
OBJETO: Aquisição de material de consumo 

equipamentos diversos para atender 
demandas dos alunos de tempo integral 
municipio de Icapuí-CE . 

e 
a 

no 

DATA E HORARIO 
BRASÍLIA: 

DE 22/08/2024 às 9h15 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

O Município de Icapuí-CE, leva ao conhecimento dos interessados que realizará 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", 
modo de disputa "Aberto e Fechado". A licitação será regida pela Lei Federal n° 
14.133/2021, pelo Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, dos Arts. 
42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, da lei 14.640 de 2023, do disposto no 
presente Edital e seus anexos. A sessão pública será conduzida pela agente de 
contratação/Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO III 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 

- TERMO DE REFERÊNCIA 
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
- MODELO DE DECLARAÇÃO LEI COMPLEMENTAR 
- MODELO DE PROCURAÇÃO 
- MINUTA DE CONTRATO 

1. DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a Aquisição de material de consumo e 
equipamentos diversos para atender a demandas dos alunos de tempo integral no 
municipio de Icapuí-CE , conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
2.1. O Edital está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
nos sites https://bnc.orp.br/ e www.icapui.ce.pov.br . 
2.1.1. O mesmo poderá ser obtido também através de solicitação por e-mail a 
agente de contratação/Pregoeira e Equipe de apoio através do endereço 
pregaoeletronicopmi@gmail.com. 
2.2. O certame será realizado por meio do Sistema da BNC, no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/.
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3. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENT0g,PDÊ, 
HABILITAÇÃO: 13/08/2024. 
3.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até 
às 8h59. do dia 22 de agosto de 2024. 
3.3. DATA DE ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 22/08/2024, às 9h. 
3.4. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/08/2024, às 9h15. 
3.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
Sistema será observado o horário de Brasília/DF. 
3.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, 
para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da respectiva data. 
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4. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
4.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas 
que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis 
com o objeto desta licitação. 
4.2. A respeito do custo de operacionalização do sistema: 
4.2.1. O Custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará a BNC - Bolsa Nacional de Compras, provedora do Sistema Eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 

5. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Nos termos do Art. 14, da Lei Federal n° 14.133/2021, não poderão disputar 
esta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
5.1.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta. 
5.1.1.1. Este item também se aplica ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
5.1.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.1.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
5.1.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
5.1.5 Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercíc,d do cargo 
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ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
5.1.6. Direta ou indiretamente todas as licitantes que se encontrem nas co\ri.44es 
previstas nos artigos 90, §1° e14 da Lei n° 14.133/2021, bem como pessoas juricriéas - 
reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 

MOTIVO DA VEDAÇÃO: Consórcios são coligações despersonalizadas de 
empresas instituídas, pela via contratual, com vistas a executar determinado 
empreendimento em conjunto, conforme a disciplina jurídica dos artigos 278 e 279 
da Lei 6.404/76. O instituto calca-se na autonomia recíproca dos que se associam 
para a persecução de um objetivo empresarial comum que, muito provavelmente, 
não seria alcançado somente com a capacidade individual de cada consorciado, 
seja por razões de ordem técnica, seja por motivos econômico-financeiros. 

O serviço a que se pretende neste certame não é necessário ser realizado em 
diversas etapas diferentes e executados por diversas empresas, o que encarecerá o 
contrato, sendo totalmente desnecessário e desarrazoado. 

Portanto, não se trata de serviços de diversas variações, complexo, vultoso e, que, 
poderá ser desenvolvido por uma única empresa, inexistindo a existência de 
variáveis ramos distintos inclusive, tem-se que o ordenamento jurídico brasileiro e o 
seu conjunto de princípios informadores impõem a admissão de consórcios em 
grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar asfixiado o princípio da 
competitividade e, em algumas circunstâncias, a própria licitação acabar convertida 
em procedimento inidôneo e ineficaz, o que não ocorre no presente caso. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, já se firmou no sentido de que a 
admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e contratações é 
competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre 
mediante justificativa fundamentada. 

Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto 
seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é 
obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o 
objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis 
licitantes. 

Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de 
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. (TCU, 
Acórdão 2.831, Plenário, Rel. Min. Ana Arraes e Acórdão 1636/2007 - Plenário). 

Portanto, trata-se o objeto de pequena monta, sendo que, o próprio objeto do 
certame, por si só justifica a vedação, não se tratando de objeto de alta 
complexidade ou vulto. Em outras palavras, a autorização para a participação de 
empresa em consórcio, afigura-se como regra quando a licitação apresentar vulto ou 
complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes, o que não ocorre 
no presente caso. 

Diante do exposto e considerando que é ato discricionário da Administração diante 
da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
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Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial tépOdke -
profissional e operacional, suficientes para atender satisfatoriamente às exiMcias 
previstas neste Edital; :u":"1 

— 
E, considerando ainda, que a admissão do consórcio na licitação poderá oÀ`ionar 
dificuldades de gestão dos serviços, entende-se que é conveniente a vedaçã'á„-, 
participação de empresas em "consórcio" no certame em tela. 

5.1.7. Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder 
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração 
pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados. Para comprovação ou 
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, será 
realizada analise através nos respectivos endereços eletrônicos dos órgãos 
supracitados, quais sejam: 
5.1.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambos mantidos pela Controladoria Geral 
da União. 
5.1.7.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 
5.1.7.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
5.1.7.4. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF 
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto 
https://bnc.orq.br/.
6.2. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos. 
6.3. As beneficiárias da Lei Complementar n° 123/2006 interessadas em participar 
da licitação deverão apresentar, na forma da Lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração formal, conforme anexo III, de atendimento à referida Lei e 
de que, no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, assinada 
por representante legal da licitante. 
6.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
6.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus Arts. 42 a 49 e que, no anocalendário de realização desta licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
6.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos. 
6.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
6.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

\\)-, 6.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso„ 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, - 
condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, XXXIII, da Constituição. 
6.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do Art. 1° e no 
inciso III do Art. 5° da Constituição Federal. 
6.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social. 
6.4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 
a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 
https://bnc.org.br/. 
7.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à https://bnc.org.br/., até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 
7.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operadora devidamente 
credenciada junto à https://bnc.org.br/., poderes específicos de sua representação 
no pregão, conforme modelo que se encontra anexo a este edital (ANEXO IV). 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
8.1. O credenciamento no sistema licitações da https://bnc.org.br/. se dará da 
seguinte forma: 
8.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à https://bnc.org.br/., atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bnc.org.br/. 
8.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à https://bnc.org.br/., a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
8.1.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
8.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da https://bnc.org.br/. 
8.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a https://bnc.org.br/., a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
8.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante_ legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atp praticados e a 
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presunção de capacidade técnica para realização das transações inereni ao 
pregão eletrônico.
8.2. A participação no Pregão Eletrônico através do Sistema do https://bnc.org.br/.---,
se dará da seguinte forma: 
8.2.1. Por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
8.2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante; 
8.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
8.2.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida através de uma corretora de mercadorias associada a Bolsa Nacional de 
Compras — BNC ou pelo telefone: (42) 3026-4550. A relação completa das 
corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Nacional de Compras — BNC poderá 
ser obtida no site https://bnc.org.br/., acesso corretoras. 

9. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA PREGOEIRA 
9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.1.1. acompanharas trabalhos da equipe de apoio; 
9.1.2. responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.1.3. abrir as propostas de preços; 
9.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas; 
9.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos; 
9.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
9.1.7. verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
9.1.8. declarara vencedor; 
9.1.9. receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
9.1.10. elaborara ata da sessão; 
9.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
9.1.12. abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
9.1.13. A agente de contratação/pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar 
sua decisão. 
9.1.14. Caberá à equipe de apoio auxiliar a agente de contratação/pregoeira nas 
etapas do processo licitatório. 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio/40 sistema, proposta 
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com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

„ 

10.2. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, - 
observarão o Horário de Brasília — DF. 
10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
10.3.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
10.3.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da agente de 
contratação/pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
10.4. O licitante vencedor deverá apresentar os documentos de habilitação após a 
sessão de lances, dentro do prazo de 02 (duas) horas a partir da convocação na 
plataforma. 
10.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital. 
10.5.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no edital 
e seus anexos. 
10.5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente 
inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 
10.6. A proposta financeira deverá ser enviada, por meio do sistema eletrônico, com 
o preenchimento dos seguintes campos: 
10.6.1.0 preço unitário; 
10.6.2. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas do objeto proposto e outros elementos que identifiquem suas 
configurações, contendo informações similares à especificação do termo de 
referência (anexo I do edital), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 
10.7. O preço unitário será considerado suficiente e completo, abrangendo todos os 
custos operacionais; os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
bem como, demais encargos incidentes); os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais, e para fiscais, etc.); o fornecimento de mão de obra 
especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos; a 
administração, o lucro; as despesas decorrentes de carregamento, 
descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, 
correndo tal operação, única e exclusivamente, por conta, risco e responsabilidade 
da empresa vencedora da licitação; bem como, qualquer outro encargo ou despesa, 
ainda que aqui não especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução do 
objeto da licitação. 
10.8. O prazo de validade da proposta financeira não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão. 

10.9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
10.9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
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prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da agente de contratação/preg c(-ra 
no sistema eletrônico e deverá: C p 

a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
10.9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
detentora, se for o caso. 
10.9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a detentora. 
10.10. A omissão na proposta financeira em relação a exigências do edital importa 
na submissão da licitante às normas nele estabelecidas. 
10.11. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
10.12. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação. 
10.13. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado, no prazo mínimo de 2 (duas) horas 
após solicitação da agente de contratação/pregoeira. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
11.1. O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observando-se o disposto no Art. 33, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
11.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da agente de 
contratação/pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo constante no anexo II 
deste edital. 
11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
detentora, se for o caso. 
11.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a 
moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (Art. 12, II , da Lei Federal n° 14.133/2021). 
11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total prevalecerão 
àqueles; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso prevalecerão estes. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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11.8. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes ,(s) 
preço(s), até, no máximo, 2 (dois) algarismos após a vírgula. A 
11.9. A proposta deverá compreender a integralidade dos custos para atendimento - 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes. 
11.10. A análise da proposta financeira pelo(a) agente de contratação/pregoeira(a) 
visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, 
sendo preliminarmente desclassificadas as propostas financeiras que: 
11.10.1. Contiverem vícios insanáveis; 
11.10.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
11.10.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
11.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
11.10.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável; 
11.10.6. Identifique o licitante. 
11.10.6.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios 
ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa 
de lances. 
11.11. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada. 
11.12. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
11.13. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
11.14. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela agente 
de contratação/pregoeira. 
11.16. Somente as propostas classificadas pela agente de contratação/pregoeira 
participarão da etapa de envio de lances. 
10.17. Classificadas as propostas, a agente de contratação/pregoeira dará inicio à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar seus 
lances. 

12. DA ETAPA COMPETITIVA 
12.1. Da etapa eletrônica de lances: 
12.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro; 
12.1.2. Os lances ofertados serão pelo menor valor; 
12.1.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital; 
12.1.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou preço unitário 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

" 
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12.1.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
12.1.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais licitantes; 
12.1.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos, e o intervalo entre lances não poderá ser inferior -aja 
(três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistetrá os 
respectivos lances. 
12.2. Do modo de disputa: 
12.2.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado; 
12.2.2. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) . 
minutos; 
12.2.3. Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 
12.2.4. Encerrado o prazo de que trata o item 12.2.3, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de MENOR PREÇO POR LOTE e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) inferiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo; 
12.2.4.1. No procedimento de que trata o item 12.2.4, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 
12.2.5. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 
item 12.2.4, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado 
em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 
12.2.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.2.3 e 12.2.4, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade; 
12.2.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 12.2.3 
e 12.2.4 haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item 12.2.6; 
12.2.8. Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, a agente de contratação/pregoeira poderá, auxiliado 
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos 
termos do disposto no item 12.2.7. 
12.2.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
12.3. Critérios de desempate: 
12.3.1. Caso haja a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará, em 
coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
12.3.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
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proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
12.3.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
12.3.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais e - 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele' 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercícig o 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
12.3.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresa e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nós 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
12.3.5.1. O disposto no subitem 12.3.1 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
12.4. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
12.4.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao menor preço; 
12.4.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada regionalmente 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preços inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em 
seu favor. 
12.4.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte sediada regionalmente com base no subitem 12.4.2, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do 
subitem 12.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
12.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
12.5. Não se aplica o disposto no item 12.4 quando: 
a) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
12.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
12.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 
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12.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizadók os 
Lur., 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
12.8.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresen
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
12.8.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações; 
12.8.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
12.8.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
12.9. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
12.9.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
12.9.2. Empresas brasileiras; 
12.9.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
12.9.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
12.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
12.11. As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no 
Art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
12.12. Definido o resultado do julgamento, a agente de contratação/pregoeira deverá 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 
12.12.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
12.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
12.13. A agente de contratação/pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital 
e já apresentados. 
12.14. Após a negociação do preço, a agente de contratação/pregoeira iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 
12.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
12.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
12.17. A agente de contratação/pregoeira poderá convocar o licitante para enviar 
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documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.18. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela agente de 
contratação/pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo e formalmente aceita. 
12.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela agente de 
contratação/pregoeira destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela agente de contratação/pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a agente de 
contratação/pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.21. Havendo necessidade, a agente de contratação/pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.22. A agente de contratação/pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 
fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste edital. 
12.22.1. Também nas hipóteses em que a agente de contratação/pregoeira não 
aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 
12.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a agente de 
contratação/pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste edital. 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021), nos seguintes termos: 
13.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - ElRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
13.1.1.3. No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 
13.1.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
13.1.1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
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13.1.1.6. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 
decreto de autorização. 
13.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera 0 \

ou da consolidação respectiva. 

Lã Eis 13.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

--*V quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante-
13.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do material em característias,r 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 
13.2.1.2. Não será aceito atestado emitido por empresa do mesmo grupo 
empresarial ou pelo próprio concorrente. 
13.2.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior (Acórdão 1.214/2013-TCU) . 
13.2.1.4. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações 
necessárias à comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, 
a exemplo de contrato de prestação de serviços, notais fiscais e outros 
correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou 
superioridade compatível, com o objeto da licitação. 
13.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração conforme modelo constante no deste edital (ANEXO IV) para fins de 
habilitação para Empresas enquadradas como ME/EPP, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 

13.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
13.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual se houver, relativo 
ao domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
13.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.3.3.1. A comprovação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
13.3.3.2. A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
13.3.3.3. A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
13.3.4. Prova de Regularidade Fiscal perante ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 
13.3.5. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho — mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
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Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na:Lei 
Federal N° 12.440 de 07 de julho de 2012. 

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
13.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) úliiinos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.4.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e arquivado na Junta Comercial. 
13.4.3. No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá 
ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
acompanhado do(s) termo(s) de abertura e encerramento do exercício e respectivos 
Termo(s) de Autenticação do livro digital do exercício. 
13.4.4. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) 
ou comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, 
devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de 
Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato 
Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 
ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional. 
13.4.5. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo 
S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 
13.4.6. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que 
sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente 
ao último exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, 
ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 
13.4.7. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o 
Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única 
do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 
lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, 
assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 
13.4.8. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício 
social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura. 
13.4.9. Os documentos referidos item 13.4.1 limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
13.4.10. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha 
balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados 
através da obtenção de índice de Solvência (S)maior ou igual a um (k a 1.). 
13.4.11. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão. 
13.4.12. A comprovação da boa situação financeira/da licitante será aferida com 
base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvêncig''Geral (SG) e liquidez Corrente 
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(LC), devendo apresentar resultados iguais ou maiores que 01, resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 
A licitante deverá trazer os índices calculados, com a assinatura, nome e n.° do CRe_ 
do contador responsável pelos mesmos: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =   Ativo Circulante  >1,00 
 Passivo Circulante 

SG =   Ativo Total   >1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

13.4.12.1. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - 
LG e Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores que 1,00 (>1,00), e o resultado 
isolado da operação Solvência Geral (SG), deverá ser maior que 1,00 (> 1,00). 
13.4.13. Prova de que dispõe de patrimônio líquido equivalente a 10 % (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. Para fins de comprovação, o 
licitante deverá apresentar cópia do Estatuto ou do Contrato Social em vigor, na sua 
íntegra ou devidamente consolidado, com todas as alterações ocorridas até então, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 
13.4.14. Certidão específica (informe do histórico de todos os atos/eventos 
registrados) na Junta Comercial do Estado, sede da licitante, não superior a 30 
(trinta) dias. 
13.4.15. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, de que tais 
compromissos não são superiores ao Patrimônio Líquido do licitante. 
13.4.16. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 
quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 

13.5. OUTROS DOCUMENTOS 
13.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3' da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus Arts. 42 a 49 e que, no anocalendário de realização desta licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
13.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos. 
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13.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
13.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
13.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, XXXIII, da Constituição. 
13.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1° e no 
inciso III do Art. 5° da Constituição Federal. 
13.5.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
13.5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
13.5.9.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
13.5.10. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
13.5,11. Certidão quanto a pessoas condenadas por improbidade administrativa - 
CNIA, emitida pelo CNJ - Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do 
art. 12 da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992. 

14. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
14.1. Será concedido o prazo de 02 (duas) horas a partir da convocação na 
plataforma, somente para o(s) licitantes (s) vencedor (es) da etapa competitiva, para 
envio dos documentos constantes no item 13, os quais serão examinados pela 
agente de contratação/pregoeira. 
14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade. 
14.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
14.4. A beneficiária da Lei Complementar n° 123/2006 que possua alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação que comprove a sua regularidade, em 
5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
14.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital. 
14.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
14.7. Não serão aceitos documentos emitidos posteriormente ao fim do prazo 
concedido para envio dos documentos de habilitação. 
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15. DOS RECURSOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

- 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o - 
disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
15.3.1.1. O licitante poderá, ao final da sessão e no prazo de até 30 (trinta) minutos, 
recorrer das decisões tomadas durante a sessão da licitação, quando deverá 
informar resumidamente os motivos de seu inconformismo, os quais serão 
registrados na ata da sessão pública; 
15.3.1.2. A agente de contratação examinará a aceitabilidade do recurso na sessão, 
podendo: 
a) recusá-lo, se: 
1. relativo a decisões e atos anteriores à sessão; 
2. ausentes os requisitos de admissibilidade do recurso, quais sejam: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
b) rever a decisão questionada, praticando os atos necessários; 
c) receber o recurso, encaminhando-o para decisão após o fim do prazo para 
apresentação das razões e contrarrazões recursais. 
15.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
15.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da 
Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema (Portal 
BNC). 
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
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dele dependam. 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema BNC sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

MUNICÍPIO DE ICAPUí 

17. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
17.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder á anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 
71, § 1°, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 
17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2°, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021). 
17.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação 
dos interessados (art. 71, § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das 
propostas, exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma "BNC - Bolsa Nacional 
de Compras" ou no endereço de e-mail pregaoeletronicopmi@gnnail.com informando 
o número deste pregão no Sistema do https://bnc.org.br/ e o órgão interessado. 
Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, 
se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para 
contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 
18.2. Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, com auxílio da área 
interessada, por intermédio da autoridade competente, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, por meio de e-mail àqueles que enviaram solicitações. 
18.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
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18.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
subscritas por representante não legitimado legalmente, exceto se tratar de matéria 
de ordem pública. 
18.5. Caberá a Pregoeira, auxiliada pela área interessada, e, quando for o caso, 
enviará a petição de impugnação para que a autoridade competente decida sobre a 
mesma no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
18.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
18.7. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
18.8. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este 
Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes. 
18.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
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19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo 
de contrato específico, celebrado entre ao Município de Icapuí, (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a) 
contratado(a)), que observará os termos do art. 89 a 95 da Lei n.° 14.133/21, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
assessoria jurídica do Município. 
20.2. O município lcapuí - CE enviará, por meio do correio eletrônico indicado na 
proposta, o Instrumento do Contrato, devendo o mesmo dar o aceite em até 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de caracterização da conduta tipificada no art. 155, VI, 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
20.3. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o Contrato no prazo 
estabelecido, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para a celebração da contratação, nas mesmas condições 
propostas pela licitante vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções neste 
Edital, na Lei Federal n° 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis (art. 90, 
§ 2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
20.4. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o 
caso, poderá (art. 90, § 4°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 
a) Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação, com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do ofertado 
pela adjudicatária; 
b) Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
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20.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Termo de Contr L-99 
prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumiefà- `'' '
sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e em lei (art. 90, §§ 50 e 6°, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
20.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a assinatura 
da ARP, ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido (art. 90, § 3°, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
20.7. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes 
classificadas para a contratação de remanescente de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios definidos 
neste Edital (art. 90, § 70, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
21.1 - O prazo de vigência contratual será até 31 de dezembro de 2024, contados 
imediatamente a partir da assinatura ou retirada de Termo de Contrato, nos termos 
do Título III, Capítulo V, da Lei Federal n° 14.133 de abril de 2021. 
21.2 - Caso a assinatura seja efetivada por meio de assinatura eletrônica com 
certificação digital, considerar-se-á como início da vigência a data em que o último 
signatário assinar. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
22.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o presente contrato; 
22.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabêlecidas no Termo de 
Referência, vinculado ao presente contrato; 
22.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
22.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela Contratada; 
22.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n.o 14.133/2021; 
22.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no 
presente Contrato; 
22.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
22.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
22.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requeíimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatários ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 
22.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, 
quando motivada; 
22.10 - Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pela contratada, no pr o máximo de 15 (quinze) dias 
úteis; 
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22.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, ber,n-
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1 - Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte 
forma, de acordo com as necessidades e conveniências do Contratante. 
23.2 - O Contratante poderá efetuar, a qualquer tempo, inspeção para verificar se as 
especificações dos produtos atendem as exigências previstas no edital. 
23.3 - Na entrega dos produtos, todos deverão ter suas especificações iguais às 
contratadas, incluindo fabricante e marca dos produtos. 
23.4 - O item que apresentar problemas quanto á validade, especificação e ou 
condições exigidas no procedimento licitatório, deverá ser substituído em até 05 
(cinco) dias úteis após a notificação, dentro do prazo de validade, sem implicar 
custos adicionais aos preços contratados. 
23.5 - Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e na 
embalagem original, estar em perfeitas condições de limpeza, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como prontos 
para serem utilizados. 
23.6 - As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da Contratada. 
23.7 - O objeto deste TERMO CONTRATUAL deverá ser entregue ao Setor de 
Almoxarifado da secretraria de Educação, dentro do prazo de ate 10 (dez) dias, a 
partir do recebimento da requisição mediante E-MAIL ou FAX pela CONTRATADA. 

24. DA FISCALIZAÇÃO 
24.1. A execução do Termo de Contrato será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação, por parte do município, por meio do fiscal por ele indicado, 
a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no seu cumprimento, 
assim como, determinar as providências necessárias para suas respectivas 
correções. 
24.2. Para fins de cumprimento do Art. 117 da Lei n° 14.133/21, o contratante 
designará, por meio de portaria, um servidor como responsável para 
acompanhamento e fiscalização do contrato conforme requisitos estabelecidos no 
Art. 7° da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
24.2.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
24.2.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência; 
24.2.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 
24.2.4. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste item, 
deverão ser observadas as seguintes regras: ' 
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a) a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal do contrato; 
b) a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 24.3. A Contraja 
deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na ex 
do contrato. 

25. DA RESCISÃO 
25.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos'- Arta. t
137 e 138 da Lei Federal n° 14.133/2021, com as consequências indicadas no Art. 
139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
25.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo,assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
25.2.1. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação 
da ocorrência dos motivos previstos neste item. 
25.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no Art. 125, 
da Lei Federal n° 14.133/2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagameRfos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
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e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local' ort. 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
25.4. As hipóteses de extinção a que se referem as letras "b", "c" e "d" do item 
anterior observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do 
caput do Art. 124, da Lei Federal n°14.133/2021. 
25.5. Os emitentes das garantias previstas no Art. 96 Lei Federal n° 14.133/2021 
deverão ser notificados pelo contratante quanto ao processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
25.6. A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
25.6.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
25.6.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 
a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
25.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, as seguintes 
consequências: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) execução da garantia contratual para: 
I ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
II pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
III pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
IV exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; V retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
25.7.1. A aplicação das medidas previstas nas letras "a" e "h" deste item ficará a 

Zs; 
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critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 
25.7.2. Na hipótese da letra "h" deste item, o ato deverá ser precedidõyde 
autorização expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 

26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
26.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data' da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada. 
26.1.1 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à Contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
26.1.2 - Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os exames, 
valor unitário e total. 
26.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
26.3 - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo l — Termo de 
Referência do edital do Pregão Eletrônico n°. 2024.08.06.01. 
26.4 - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 
26.4.1 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
26.5 - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes comprovantes: 
26.5.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa 
de Débitos Municipais; Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
26.6 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade. 

27. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar decla ção falsa durante a execução 
do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
27.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iv) Multa 
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
(2) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso 
superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 
(3) compensatória de 15 °A (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
27.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n°14.133, de 2021; 
27.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
27.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
27.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
27.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
27.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
27.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

1 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
C e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
27.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
27.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
27.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
27.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n°14.133/21. 
27.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA 
28.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias N° 05.01.12.361.0009.1.003; 05.01.12.361.0009.2.023; elemento de 
despesa n° 4.4.90.52.00 / 3.3.90.30.00. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal 14.133/2021, no Código de Defesa do Consumidor, Lei 
Federal 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e nas Normas e 
Princípios Gerais dos Contratos. 
29.2. A detentora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões previstos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 
29.3. A partir da assinatura do Termo de Contrato, a Contratada se obriga a cumprir, 
na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às 
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de s9as cláusulas. 
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29.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
29.5. É facultado ao pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
29.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela agente de contratação/pregoeira, sob 
pena de desclassificação/inabilitação. 
29.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta. 
29.8. As normas que disciplinam este pregão eletrônico serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
29.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
29.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos 
os termos deste edital. 
29.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
29.12. Nos termos do Art. 122 da Lei Federal n° 14.133/2021, não será permitida a 
subcontratação de parte da obra, do serviço ou do fornecimento. 
29.13. A agente de contratação e sua equipe de apoio atenderão aos interessados 
no horário das 8h às 12h30, em dias úteis, na Avenida 22 de janeiro, n° 5183, Bairro 
Centro, lcapuí, para melhores esclarecimentos. 
29.14. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora, 
caso seja necessário o envio ao Contratante, fará parte dos autos do processo e não 
será devolvida ao proponente. 
29.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeira em 
contrário. 

30. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
30.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o 
processo de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções 
previstas na legislação brasileira. 
30.2. A Pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
30.3 - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
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a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa 
de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleçdo''' ''' .
e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à 
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, 
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 
correspondentes; 
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do 
Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 
d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, 
não competitivos. 

31. DA PUBLICAÇÃO 
31.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

32. DO FORO 
32.1. Fica eleito o foro da Comarca de Icapuí, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Icapui-CE, 06 clé agosto de 2024. 

o de Freitas Cruz 
Secretário de Educação 

rrk 

Av. 22 de Janeiro, n° 5183, Centro, lcapui/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CNPJ: 10.393.593/0001-57 

E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com 1 www.icapui.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE ICAPUÍ 

PROCESSO N° 037/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.06.01 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREDCITURS DE AT 
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1. OBJETIVO (ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA "A") 
1.1. Aquisição de material de consumo e equipamentos diversos para atender a 
demandas dos alunos de tempo integral no municipio de Icapui-CE, conforme 
estudo técnico preliminar, constante nos autos do processo em epígrafe. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição dos equipamentos descritos é fundamental para garantir a 
qualidade do ambiente educacional e o desenvolvimento adequado das atividades 
pedagógicas. Os materiais proporcionarão aos docentes e alunos recursos 
necessários para enriquecer as aulas, tornando o processo de ensino e 
aprendizagem mais dinâmico e eficaz. Além disso, os equipamentos de recreação 
contribuirão para o desenvolvimento motor e social das crianças, promovendo 
momentos de lazer e integração entre os alunos. 
2.2. A disponibilidade dos materiais também irá facilitar o trabalho do núcleo gestor, 
que poderá contar com recursos adequados para planejar e executar as atividades 
escolares de forma mais eficiente. Dessa forma, a aquisição dos equipamentos se 
mostra essencial para garantir um ambiente escolar mais acolhedor, estimulante e 
propício ao desenvolvimento integral dos alunos, atendendo às necessidades 
pedagógicas e recreativas da comunidade escolar. 
2.3. A aquisição de material de consumo e uso pessoal para os alunos do tempo 
integral se faz necessária para garantir a qualidade do ensino oferecido, bem como 
o bem-estar e a segurança dos estudantes. Com a disponibilização desses 
materiais, os alunos terão condições adequadas para o desenvolvimento de suas 
atividades escolares, contribuindo para o seu aprendizado e desempenho 
acadêmico. Além disso, ao fornecer os itens de uso pessoal, como produtos de 
higiene e limpeza, a instituição promove a saúde e o cuidado com a higiene dos 
alunos, prevenindo possíveis doenças e garantindo um ambiente escolar mais 
seguro e saudável. 
2.4. É importante ressaltar que a aquisição desses materiais também contribui para 
a inclusão social dos alunos, uma vez que garante a igualdade de condições para 
todos, independentemente de sua situação econômica. Dessa forma, a 
disponibilização dos itens de consumo e uso pessoal para os alunos do tempo 
integral não apenas atende às necessidades básicas dos estudantes, como também 
promove a equidade e a valorização da educação como um direito fundamental de 
todos. Portanto, a justificativa para a contratação desse objeto se baseia na 
importância de garantir um ambiente propício para o aprendizado e o 
desenvolvimento integral dos alunos, promovendo a igualdade de oportunidades e o 
bem-estar de toda a comunidade escolar. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA "B") - 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus í quantitativos encontra-se 

Av. 22 de janeiro, n°5183, Centro, Icapid/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 j CNPJ: 10.393.593/0001-57 
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com 1 www.icapui.ce.gov.br 



3111~11" 

ESTADO DO CEARÁ 

Termo de Referência. 

MUNICÍPIO DE ICAPUÍ 
CandnÁi• irau 

1,6N \

CY\ 

rr‘; 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndicCdeste 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMO A 
SEREM ADQUIRIDOS. (ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA "A e I") 
4.1. Quantitativo estimado total 

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL/AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA 75% 
Item Descrição/especificações Unid Qt VI. Unit VI. Total 

AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - TIPO SPLIT - Ar 
condicionado tipo Split frio - 18.000 BTUS 
especificação: capacidade de especificação: tipo Split 
ciclo de ar: quente/frio para ambientes de até 30 metros 
quadrados capacidade de refrigeração: 18000 BTU/h e 
5450w potência máxima: 1620w alimentação volts220v 
corrente elétrica de refrigeração amperes8,2 vazão de 
ar m3/h812 gás refrigerante: r-410a serpentina com 
tubos 100 em cobre selo PROCEL com classificação do 
INMETRO de eficiência energética a tipo do 
condensador: horizontal tipo de tecnologia do 
compressor: inverter controle da direção do ar para 
cima - para baixo automático nivel de ruído interno: 
32-39db/a cor da evaporadora: branco regula 
velocidade de ventilação painel de LED com iluminação 
suave com exibição da temperatura e das funções do 
aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais 
preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a 
grau funções: sleep, swing, turbo, hold e timer controle 
da direção do ar esquerda - direita: manual 
acompanhar manual de instruções e controle remoto 
com teclas de funções e regulagem de temperatura 
garantia do fornecedor: mínima do fabricante de 12 
doze meses, prestada no estado do ceara 

Unid 7 3.061,22 21.428,54 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA 3 - 
Bebedouro Industrial de Coluna 3, Geladas Inox, 100 
Litros, 220v, Isolamento em EPS;Estrutura em aço inox 
430;Aparador de água (pingadeira) em aço inox 
430;Serpentina interna em aço inox 304; Gás ecológico 
R-134; tomada com 3 pinos conforme norma da 
ABNT/NBR/603351,Acompanha filtro Igatu; Certificado 
pelo lnmetro portaria 344;TRÊS torneiras geladas; 
Atende (em média) 300 pessoas por hora;Regulagem 
de temperatura de 5° C a 12° C com 7 níveis (sendo o 
01 menos frio à 07 mais frio). Dimensões (AxLxP): 135 
x 70 x 72 cm; Voltagem: 220v; Capacidade de 
produção: 500 (copos de 200 ml) 1 167 (garrafas 600 
ml);Consumo: 12,06 kW/h/mês;Frequência: 60 
Hz; Potência: 280W; Peso: 40 kg. 

Unid 3 3.916,67 11.750,01 

BUFFET TÉRMICO - 6 CUBAS 220V INOX, Cubas, 
reservatório, tampas e estrutura todos em aço inox, 
Resistência blindada em aço inox controlada por 
termostato que varia de 30°C até 120°C, Painel com 
lâmpada piloto que indica quando a resistência está em 
funcionamento, Rodízios para melhor movimentação. 
Dimensões do pacote 143.5 x 67 x 39.5 centímetros, 
Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE)?A+, 
B, 85%, Tipo de fonte de energia ?Energia elétrica, 31 
Quilo9ramas. 

Unid 5 2.620,09 13.100,45 

FOGAO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS COM FORt_10 ik.Inid 3 2.356,67 7.070,01 
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Fogão industrial de 06 (seis) bocas com Forno - 
especificação : baixa pressão com estrutura reforçada 
em aço carbono especial pintura eletrostática; seis 
grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 
300 x 300 mm; possuir grelhas 30x30 cm em ferro 
fundido e queimadores duplos com diâmetro de no 
minimo 150mm a gás em ferro fundido extra reforçado, 
desmontáveis para limpeza; registros cromados em aço 
com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou 
baixo, com duplo comando e controle individual de 
chamas através de acendimento manual; bandejas 
coletoras de resíduos, painel de comando em aço 
inoxidável; manípulos em baquelite individuais para 
coroa e cachimbo com ajuste gradual de chama; 
estrutura superior e inferior em perfil de 70mm com 
prateleira gradeada e montantes estruturais em aço; 
pés com sapatas em poliamida 6.0 (nylon); alimentação 
de gás natural ou glp (com forme requerido) através de 
tubulação em aço interligado aos queimadores e 
registros de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ 
gn: 200mmca; cor: preto com doze meses (1 ano), no 
mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação. Características do Forno: Capacidade: 87 
litros, Porta: Possui travamento mecânico e puxador 
ergonômico, Prateleira Interna: Uma prateleira 
removível e regulável 
FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 534 LITROS - 
Freezer Horizontal 2 Portas, Dreno De Degelo, cor 
branca, eficiência A, Potência: 220V -150W, 
congelamento rápido, função refrigerador, controle de 
temperatura, painel de controle externo, resistente, 
Interior com liga metálica de alta resistência à corrosão, Unid 3 4.248,85 
Congelador de Função turbo: Carnes, Bebidas, Geral, 
Sobremesas. Capacidade de 534 litros, com 4 rodinhas 
nos pés, Consumo Aproximado de Energia 70,41W, 
Dimensões do Produto (LxAxP) 147,3 x 96 x 78 cm, 
Peso Bruto 68 kg, cor branca. 
GELADEIRA FROST FREE DUPLEX 410 L - Geladeira 
frost free duplex com controle interno de temperatura, 
consumo kwh 53,2 capacidades de armazenagem total 
I 410, capacidade de armazenagem do refrigerador I 
311, tensão/voltagem - 220v, capacidade de 
armazenagem do freezer 1 99, cor branco, garantia 12 
meses, eficiência energética A  
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 10L - Liquidificador 
Industrial Baixa Rotação, Inox 10 Litros, Liquidificador 
Profissional 10 Litros Baixa Rotação, Alimentação Bivolt 
(110V/220V), Copo de Inox e tampa atóxica com visor, 
Base em polipropileno preto, Sistema de segurança 
para o motor, Rotação: 3500 rpm, Potência' 1000 W, 
Consumo: 1 kW/h, Nível de ruído: Menor que 85db, 
Peso: 10,4 kg, Medidas Altura: 84 cm, Largura: 21 cm e 
Comprimento: 25 cm.  

Valor Total - Lote 01 
LOTE 02 - COTA RESERVADA ME/EPP — COTA 25%  

Unid 

Unid 

3 

3 
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12.746,55 

4.066,83 

1.152,84 

12.200,49 

3.458,52 

81.754,57 

Descrição/especificações Unid Qt VI.  Unit VI. Total 
AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - TIPO SPLIT - Ar 
condicionado tipo Split frio - 18.000 BTUS 3.061,22 9.183,66 
especificação: capacidade de especificação: tipo Split 
ciclo de ar: quente/frio para ambientes de até 30 metro 
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quadrados capacidade de refrigeração: 18000 BTU/h e 
5450w potência máxima: 1620w alimentação volts220v 
corrente elétrica de refrigeração amperes8,2 vazão de 
ar m3/h812 gás refrigerante: r-410a serpentina com 
tubos 100 em cobre selo PROCEL com classificação do 
INMETRO de eficiência energética a tipo do 
condensador: horizontal tipo de tecnologia do 
compressor: inverter controle da direção do ar para 
cima - para baixo automático nível de ruído interno: 
32-39db/a cor da evaporadora: branco regula 
velocidade de ventilação painel de LED com iluminação 
suave com exibição da temperatura e das funções do 
aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais 
preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a 
grau funções: sleep, swing, turbo, hold e timer controle 
da direção do ar esquerda - direita: manual 
acompanhar manual de instruções e controle remoto 
com teclas de funções e regulagem de temperatura 
garantia do fornecedor; mínima do fabricante de 12 
doze meses,  prestada no estado do ceara 
BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA 3 - 
Bebedouro Industrial de Coluna 3, Geladas Inox, 100 
Litros, 220v, Isolamento em EPS;Estrutura em aço inox 
430;Aparador de água (pingadeira) em aço inox 
430;Serpentina interna em aço inox 304; Gás ecológico 
R-134; tomada com 3 pinos conforme norma da 
ABNT/NBR/603351,Acompanha filtro Igatu; Certificado 
pelo lnmetro portaria 344;TRÊS torneiras geladas; 
Atende (em média) 300 pessoas por hora;Regulagem 
de temperatura de 5° C a 12° C com 7 níveis (sendo o 
01 menos frio à 07 mais frio). Dimensões (AxLxP): 135 
x 70 x 72 cm; Voltagem: 220v; Capacidade de 
produção: 500 (copos de 200 ml) 167 (garrafas 600 
ml);Consumo: 12,06 kW/h/mês;Frequência: 60 
Hz;Potência: 280 W; Peso: 40 kg: 
BUFFET TÉRMICO - 6 CUBAS 220V INOX, Cubas, 
reservatório, tampas e estrutura todos em aço inox, 
Resistência blindada em aço inox controlada por 
termostato que varia de 30°C até 120°C, Painel com 
lâmpada piloto que indica quando a resistência está em 
funcionamento, Rodízios para melhor movimentação. 
Dimensões do pacote 143.5 x 67 x 39.5 centímetros, 
Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE)?A+, 
B, 85%, Tipo de fonte de energia ?Energia elétrica, 31 
Quilogramas. 
FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS COM FORNO - 
Fogão industrial de 06 (seis) bocas com Forno - 
especificação : baixa pressão com estrutura reforçada 
em aço carbono especial pintura eletrostática; seis 
grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 
300 x 300 mm; possuir grelhas 30x30 cm em ferro 
fundido e queimadores duplos com diâmetro de no 

4 mínimo 150mm a gás em ferro fundido extra reforçado, 
desmontáveis para limpeza; registros cromados em aço 
com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou 
baixo, com duplo comando e controle individual de 
chamas através de acendimento manual; bandejas 
coletoras de resíduos, painel de comando em aço 
inoxidável; manípulos em baquelite individuais para 

, coroa e cachimbo com ajuste gradual  de cham 

Unid 

PREFEITURA DE ir 

APUI 
ne COIIIIiPAi demnyoáxisiVilár 

) NitC4)

3.916,67 3.916,67 

Unid 2.620,09 5.240,18 

Unid 2.356,67 2.356,67 
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MUNICÍPIO DE ICAPUÍ 

PREFEITURA DE 11F 

APUI12, (.4~24 4

estrutura superior e inferior em perfil de 70mm com
prateleira gradeada e montantes estruturais em aço;
pés com sapatas em poliamida 6.0 (nylon); alimentação
de gás natural ou glp (com forme requerido) através de
tubulação em aço interligado aos queimadores e
registros de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ 
gn: 200mmca; cor: preto com doze meses (1 ano), no 
mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação. Características do Forno: Capacidade: 87 
litros, Porta: Possui travamento mecânico e puxador 
ergonômico, Prateleira Interna: Uma prateleira 
removível e re•ulável 

11.1
ia-
1.,13 Fis 

5 

FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 534 LITROS - 
Freezer Horizontal 2 Portas, Dreno De Degelo, cor 
branca, eficiência A, Potência: 220V -150W, 
congelamento rápido, função refrigerador, controle de 
temperatura, painel de controle externo, resistente, 
Interior com liga metálica de alta resistência à corrosão, 
Congelador de Função turbo: Carnes, Bebidas, Geral, 
Sobremesas. Capacidade de 534 litros, com 4 rodinhas 
nos pés, Consumo Aproximado de Energia 70,41W, 
Dimensões do Produto (LxAxP) 147,3 x 96 x 78 cm, 
Peso Bruto 68 kg, cor branca. 

Unid 1 4.248,85 4.248,85 

GELADEIRA FROST FREE DUPLEX 410 L - Geladeira 
frost free duplex com controle interno de temperatura, 
consumo kwh 53,2 capacidades de armazenagem total 
I 410, capacidade de armazenagem do refrigerador I 
311, tensão/voltagem - 220v, capacidade de 
armazenagem do freezer I 99, cor branco, garantia 12 
meses, eficiência energética A 

Unid 1 4.066,83 4.066,83 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 10L - Liquidificador 
Industrial Baixa Rotação, Inox 10 Litros, Liquidificador 
Profissional 10 Litros Baixa Rotação, Alimentação Bivolt 
(110V/220V), Copo de lnox e tampa atóxica com visor, 
Base em polipropileno preto, Sistema de segurança 
para o motor, Rotação: 3500 rpm, Potência: 1000 W, 
Consumo: 1 kW/h, Nível de ruído: Menor que 85db, 
Peso: 10,4 kg, Medidas Altura: 84 cm, Largura: 21 cm e 
Comprimento: 25 cm. 

Unid 1 1.152,84 1.152,84 

Valor Total - Lote 02 30.165,70 
LOTE 03 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Item Descri ão/especificações Unid Qt VI. Unit VI. Total 
ROUPEIRO EM AÇO 16 PORTAS - Roupeiro Em Aço 
16 Portas Pequenos Cinza Com Tranca Para Cadeado. 
Fabricado em chapa de aço, com tratamento 
antiferrugem e pintura eletrostática, durável e resistente 
á corrosão, adaptando-se a ambientes úmidos, cada 
prateleira suportando até 15 kg, em conformidade com 
as normas de segurança NR-18 e NR-24, Dimensões 
Produto (A x L x C)193,0x139,0x40,0cm, Cor Cinza, 
Dimensões Embalagem (A x L x C)10,0x42,0x195,0cm, 
Modelo 16 vãos, Peso Bruto 60,00 Kg, Peso Líquido 
60,00 Kg. Modelo com 16 vagões. Acompanhando 16 
cadeados 25mm, com gancho de Aço ABNT 1010/1020 
Chave de Aço ABNT 1010/1020 Mola de Aço Inoxidável 
Pino e Contra Pino de Latão, cor amarela. 

Unid 12 1.647,12 19.765,44 

12 
ESTANTE EM AÇO LEVE COM 5 PRATELEIRAS. - 
Estante de aço leve com 5 prateleiras, suporta até -100 
k. 

Unid 8 389,77 3.118,16 

Valor Total - Lote 03 22.883,60 
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LOTE 04- EXCLUSIVO PARA ME/EPP
VI. Ti 'Item Descrição/especificações Unid Qt VI. Unit 

11 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS - Conjunto 
Sala De Jantar retangular tampo MDF e MDP Altura: 79 
Cm Largura: 80 Cm Profundidade: 120 Cm conjunto 
com 4 cadeiras 

Unid 35 2.27633 , 79.671,55

Valor Total - Lote 04 79.671,55 
LOTE 05 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Item Descrição/especificações Unid Qt VI. Unit VI. Total 

13 

TELA INTERATIVA 86 POLEGADAS - Tela interativa 
86 polegadas, WI-Fi, 4k ultra HD, tela touch screen, 
wireless integrado, 20 toques simultâneos, display 
screen size: 86 polegadas LED Backlight, Backlight: 
DLED, pixel pitch: 0.164(h) x 0.493(v)mm resolução: 
3840x2160 @60hz. 

Unid 3 25.896,67 77.690,01 

Valor Total - Lote 05 77.690,01 
LOTE 06 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Item Descrição/especificações Unid Qt VI. Unit VI. Total 

10 

CARRO ARMAZÉM PARA CARGA - Carro carga, 
material: aço carbono, tipo: vertical, capacidade carga: 
200 kg, cor: azul, comprimento: 120 cm, largura: 36 cm, 
altura: 60 cm, características adicionais: 2 rodas, pneus 
com câmaras 

Unid 12 381,09 4.573,08 

12 PALLET PLÁSTICO EM POLIPROPILENO 50X50CM Unid 30 52,00 1.560,00 
Valor Total - Lote 06 6.133,08 

LOTE 07 - COTA PRINCIPAL/AMPLA CONCORRÊNCIA — COTA 75% 
Item Descrição/especificações Unid Qt VI. Unit VI. Total 

1 
APITO ESPORTIVO DE PLÁSTICO PROFISSIONAL - 
Apito, material: plástico, aplicação: esporte, tamanho: 
n° 40, características adicionais: com cordão. 

Unid 7 82,30 576,10 

2 

BOLA DE BASQUETE - Bola basquetebol, material: 
microfibra matrizada, peso cheia: 360 a 390 g, 
circunferência: 65 a 67 cm, características adicionais: 
carimbo da cbb, cor 300, modelo: PRO 7.3 ou similar. 

Unid 7 121 54 , 850 78 , 

3 
BOLA DE FUTSAL - Bola de futsal, Material: 
Poliuretano; Tecnologia/Construção: Ultrafusion; Peso: 
350 — 380 g; Diâmetro: 55 — 58 cm. 

Unid 31 154,99 4.804,69 

4 

BOLA DE FUTSAL ADULTO - Bola futsal, material: 
poliuretano, peso cheia: 410 a 440 g, circunferência: 62 
a 64 cm, características adicionais: com costura, 
câmara bútil e válvula removível, tipo: oficial. 

Unid 75 198 43 , 14.882,25 

5 
BOLA DE FUTVOLEI - Bola de futvolei; 8% TPU,53% 
Borracha, 23% Poliéster, 16% EVA; Peso do Produto: 
410 -450 gr; Com Costura; Circunferência: 68 -70 cm 

Unid 10 208,51 2.085,10 

6 

BOLA DE TENIS DE MESA - Bola de tênis de mesa, 
material: acetato de celuloide, peso: 2,74 g, 
características adicionais: aprovada pela federação 
internacional de tênis. 

Unid 52 3 , 86 200,72 

7 

BOLA DE VOLEIBOL, Câmara interna: 100% borracha 
butílica Circunferência aproximada: 65 - 67cm,Peso 
aproximado: 290 - 310g,Costurada a mão,Miolo: 
Removível 

Unid 26 176 80 , 4 596 80 . , 

8 

COLCHONETE 90 X 40 X 3 CM. Colchonete D23 - 
Colchonete Espuma D23 dobrável para exercícios. 
Produzido em espuma D23, 100% forrado em Napa e 
com tratamento anti-ácaro e antialérgico. Material 
Resistente. - Conforto e Qualidade. - Fácil de 
Higienizar. - DADOS TÉCNICOS: - Tamanho: 90 40 x 
3cm - Composição interna Es uma de poliurqtno. - 

Unid 300 66,38 19.914,00 
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E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com1www.icapui.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE ICAPUI 

Composição da capa: Napa - Densidade: 23 Att. 
Dimensões da embalagem ?45 x 40 x 6 cm; 1,8
Quilogramas, cor Azul. 

1.ki Físa 
,)-

• C.,£-. 

9 
CONE 23 CM - Cone, material: plástico flexível, altura:
23 cm, aplicação: atividade física, características 
adicionais: base 13 x 13 

Unid 36 10,00 360,00 

10 

MESA DE PING PONG - Mesa de Ping Pong Dobrável 
Mdp 15mm, cor Azul, Dimensões da embalagem ?154 x 
140 x 15 cm; 97,02 quilogramas,formato 
regular,fabricada em MDP de 15 mm, o que lhe garante 
maior resistência e durabilidade. Conteúdo da 
embalagem 01- Mesa de Ping Pong Oficial 15mm em 
MDP - Azul. 

Unid 4 1.691,00 6.764,00 

11 

RAQUETE DE TENIS DE MESA REVEST. EM 
BORRACHA - Perfil: Iniciante; - Material: Madeira e 
Borracha: Lisa com esponja; - Esponja: 2mm; - Cabo: 
Retângulo (Padrão); - Nível de Velocidade: 7; - Nível de 
Efeito: 6; - Nível de Controle: 5; - Cabeça: Com 
proteção emborrachada;- Peso: 165g (+ ou - 10g);-
Medi 

Par 21 84,38 1.771,98 

12 

REDE DE VOLEIBOL DE 9,5M COM 4 FAIXAS 
SINTÉTICAS - Rede de voleibol de 9,5m com 4 Faixas 
Sintéticas; Confeccionada com polietileno 100% virgem; 
Medidas: 9,50m de comprimento por 1,00m de altura;. - 
Fio: 2mm de polietileno, 100% virgem, com tratamento 
Anti-UV (contra as ações do tempo);. - Malha: 14x14cm 
de diâmetro entre nós no formato quadrado: . - Cor: 
Branca/Preto. 

Unid 5 11633 , , 581 65 

13 

VIOLÃO CLÁSSICO. - Violão clássico, material 
diapasão sabina sólida, acabamento do corpo: verniz 
brilhante, forma do corpo: clássica, material do tampo: 
tília, material do fundo: tília, materiais dos laterais: tília, 
tamanho do corpo: 39.4". Braço: material do braço: 
mogno, quantidade de trastes: 19, comprimento da 
escala: 650 mm. 

Unid 7 544,33 3.810,31 

Valor Total - Lote 07 61.198,38 
LOTE 08 - COTA RESERVADA ME/EPP — COTA 25% 

Item Descrjção/especificações Unid Qt VI. Uniit VI. Total 

1 
APITO ESPORTIVO DE PLÁSTICO PROFISSIONAL - 
Apito, material: plástico, aplicação: esporte, tamanho: 
n° 40, características adicionais: com cordão. 

Unid 3 82,30 246,90 

2 

BOLA DE BASQUETE - Bola basquetebol, material: 
microfibra matrizada, peso cheia: 360 a 390 g, 
circunferência: 65 a 67 cm, características adicionais: 
carimbo da cbb, cor 300, modelo: PRO 7.3 ou similar. 

Unid 2 121 54 , 243,08 

3 
BOLA DE FUTSAL - Bola de futsal, Material: 
Poliuretano; Tecnologia/Construção: Ultrafusion; Peso: 
350 — 380 g; Diâmetro: 55 — 58 cm. 

Unid 11 154,99 1.704,89 

4 

BOLA DE FUTSAL ADULTO - Bola futsal, material: 
poliuretano, peso cheia: 410 a 440 g, circunferência 62 
a 64 cm, características adicionais: com costura, 
câmara bútil e válvula removível, tipo: oficial. 

Unid 25 198 43 , 4.960,75 

5 
BOLA DE FUTVOLEI - Bola de futvolei; 8% TPU,53°/0 
Borracha, 23% Poliéster, 16% EVA; Peso do Produto: 
410 -450 gr; Com Costura; Circunferência: 68 -70 cm 

Unid 4 208,51 834,04 

6 

BOLA DE TENIS DE MESA - Bola de tênis de mesa, 
material: acetato de celuloide, peso: 2,74 g, 
características adicionais: aprovada pela feder -ao 
internacional de tênis. 

Unid 18 3 ,86 69,48 

7 BOLA DE VOLEIBOL, Câmara interna: 100% 6rracha Unid 9 176,80 1.591,20 
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nunca uircunterência aproximada: 65 - 67cm,Peso 
aproximado: 290 - 310g,Costurada a mão,

Miolo:

Removível 
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8 

COLCHONETE 90 X 40 X 3 CM. Colchonete D23 -
Colchonete Espuma 023 dobrável para exercícios. 
Produzido em espuma 023, 100% forrado em Napa e 
com tratamento anti-ácaro e antialérgico. Material 
Resistente. - Conforto e Qualidade. - Fácil de 
Higienizar - DADOS TÉCNICOS: - Tamanho: 90 x 40 x 
3cm - Composição interna Espuma de poliuretano. - 
Composição da capa. Napa - Densidade: 23 Att. 
Dimensões da embalagem ?45 x 40 x 6 cm; 1,8 
Quilogramas, cor Azul. 

Unid 100 66,38 6.638,00

9 
CONE 23 CM - Cone, material: plástico flexível, altura: 
23 cm, aplicação: atividade física, características 
adicionais: base 13 x 13 

Unid 12 10,00 120,00 

10 

MESA DE PING PONG - Mesa de Ping Pong Dobrável 
Mdp 15mm, cor Azul, Dimensões da embalagem ?154 x 
140 x 15 cm; 97,02 quilogramas,formato 
regular,fabricada em MDP de 15 mm, o que lhe garante 
maior resistência e durabilidade. Conteúdo da 
embalagem 01- Mesa de Ping Pong Oficial 15mm em 
MDP - Azul. 

Unid 2 1.691,00 3.382,00 

11 

RAQUETE DE TENIS DE MESA REVEST. EM 
BORRACHA - Perfil: Iniciante; - Material: Madeira e 
Borracha. Lisa com esponja; - Esponja: 2mm; - Cabo. 
Retângulo (Padrão); - Nível de Velocidade. 7; - Nível de 
Efeito: 6; - Nível de Controle: 5; - Cabeça: Com 
proteção emborrachada;- Peso: 165g (+ ou - 10g);-
Medi 

Par 7 84,38 590,66 

12 

REDE DE VOLEIBOL DE 9,5M COM 4 FAIXAS 
SINTÉTICAS - Rede de voleibol de 9,5m com 4 Faixas 
Sintéticas; Confeccionada com polietileno 100% virgem; 
Medidas: 9,50m de comprimento por 1,00m de altura; . - 
Fio: 2mm de polietileno, 100% virgem, com tratamento 
Anti-UV (contra as ações do tempo); - Malha: 14x14cm 
de diâmetro entre nós no formato quadrado; . - Cor: 
Branca/Preto. 

Unid 2 116,33 232,66 

13 

VIOLÃO CLÁSSICO. - Violão clássico, material 
diapasão sabina sólida, acabamento do corpo: verniz 
brilhante, forma do corpo: clássica, material do tampo: 
tília, material do fundo: tília, materiais dos laterais: tília, 
tamanho do corpo: 39.4". Braço: material do braço: 
mogno, quantidade de trastes: 19, comprimento da 
escala: 650 mm. 

Unid 3 544,33 1.632,99 

Valor Total -Lote 08 22.246,65 
LOTE 09 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Item Descriçãolespecificações Unid Qt VI. Unit VI. Total 

1 

ABSORVENTE HIGIÉNICO - Absorvente higiênico: 
para uso externo; com abas; a base de gel ou fibra 
celilosica; cobertura suave; formato anatômico; para 
fluxo normal; pacote com 32 unidades. Validade mínima 
de seis meses apos a data de entrega 

Pct 700 22,03 15.421,00 

2
CONDICIONADOR ADULTO PARA TODOS OS TIPOS 
DE CABELOS. - Condicionador adulto: para todos os 
tipos de cabelo, em embalagem de 400 ml. Validade 
mínima de seis meses apos a data de entrega. 

Frasco 350 18,86 6.601,00 

3 CREME DENTAL, 50 GR CX 0/12 UNO Caixa 350 44,17 15.459,50 

4 DESODORANTE ROOL ON - Desodorante oh l On: 
antitranspirante, sem perfume; frasco com o mínimo 

Unid 350 9,63 3.370,50 
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50 ml. Validade mínima de seis meses após a data de 
entrega. 
ESCOVA DENTAL MACIA, TAM. MÉDIO - ADULTO - 
Escova dental macia, TAM. Médio -  adulto. 
FIO DENTAL 50 M  
NÉCESSAI RE TRANSPARENTE. - Nécessaire 
transparente, organizadora grande, tipo de fechamento: 
zíper, dimensões: 28 cm de comprimento x 10 cm de 
largura x 18 cm de altura, material PVC.  
SABONETE LÍQUIDO ADULTO PARA BANHO. - 
Sabonete líquido adulto para banho: com efeito 
bactericida com menor irritabilidade, embalagem de 400 
ml. Validade mínima de um ano no momento da 
entrega.  
SHAMPOO ADULTO - Shampoo adulto: para todos os 
tipos de cabelo, em embalagem de 400 ml com 
validade mínima de seis meses após a data da entrega. 

7 

8 

9 

10 

TOALHA DE BANHO - Toalha de banho, estilo casual, 
cor: branca. Composição: 99% algodão, 1% poliéster, 
itens inclusos, 1 toalha de banho, acabamento toque 
macia; antipiling; acabamento cotton: boa absorção. 
Medida: 67 cm x 1,35 cm. 

Unid 350 2,68 

Unid 350 2,58 903,00 

Unid 

Fr 

150 

350 

31,20 

20,10 

4.680,00 

7.035,00 

Fr 350 17,88 

Unid 200 43,33 

  Valor Total - Lote 09 
 LOTE 10 - COTA PRINCIPAL/AMPLA CONCORRÈNCIA — COTA 75% 

Item Descrição/especificações   1 Unid Qt VI. Unit 

1 

KIT ESCOLAR - Kit Escolar Contendo: 1 Unidade De 
Apontador De Lápis Pet, Furo Cônico E Lâmina De Aço 
Inoxidável Fixada Por Parafuso Metálico Com 
Dimensões Mínimas 60 Mm De Altura X 25 Mm De 
Comprimento X 15 Mm De Largura E Gabinete 
(Reservatório) Do Apontador Confeccionado Em Pet 
(Politereftalato De Etileno) Reciclado Na Cor Verde 
Translúcido, Sem Deformidades Ou Rebarbas, 
Processo De Produção Por Injeção Plástica. Impressão 
Pelo Processo De Tampografia De Arquivo Digital Em 
Uma Cor Traço (Branco). Dimensão Mínima Do 
Reservatório: 9 Cm' E Peso 6 Gramas, Apresentar 
Laudo De Conformidade Com Os Requisitos De 
Toxicologia Das Normas Abnt Nbr 15236:2021 E Abnt 
Nbr 16.040:2020 (Isenção De Ftalatos), Além De 
Ensaio De Laboratório Credenciado Pelo Inmetro 
Atestando Níveis Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa Free). 
Obrigatório Selo Do Inmetro. Necessário Apresentar 
Comprovação Da Utilização Do Pet-R No Material. 2 
Unidades De Borracha Escolar Com Capa Protetora. 
Formato Da Borracha43 X 22 X 12 Mm. 
BorrachaBranca Com Formulação De Alta Qualidade, 
Livre De Pvc (Ftalatos) De Excelente Desempenho Ao 
Apagar. Capa Protetora ErgonômicaPara Manter A 
Borracha Limpa EQue Facilite O Uso. Esta Capa 
Deverá Ser InjetadaCom Grãos DePet Reciclado Na 
CorVerde Translúcido E Deverão Ser Impressos O 
Logo Do Pet Reciclado E O Logo "Livre De Pvc" Na Cor 
Branca Ou O Brasão Da Prefeitura.Esta Impressão 
Deverá Ser Feita Através De Serigrafia Ou 
Tampografia, Utilizando Tintas De Alta Resistência E 
Atóxicas. Serão Exigidos Os Laudos Emitidos Por 
Laboratório Acreditado Pelo Inmetro,Tanto Da Capa 
Protetora, Como Da Borracha, Atestando Ci. 'formidade 
Com A Norma Abnt Nbr 15.236:2021 T 'colo E 
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8.666,00 
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VI. Total 

33.943,21 
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Abnt Nbr 16.040:2020 (Isenção De Ftalatos) E Laudo 
Atestando Níveis Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa Free) E 
Laudo Determinando Verificação Negativa De 
lrritabilidade Dérmica. Os Laudos Deverão Ser Do 
Conjunto Borracha E Capa Protetora. Obrigatório 
Certificado Válido Do Inmetro Para O Conjunto 
Borracha Com Capa. 1 Unidade De Caderno 
Universitário 200 Folhas, 10 Matérias, Dimensões 
Mínimas: 270 Mm X 196 Mm, 200 Folhas E No Mínimo 
27 Pautas Por Página; Miolo Em Papel Off-Set, 
Gramatura Mínima 56 G/M2. Capa E Contracapa 
Deverão Ser Confeccionadas Com Lâmina Plástica, 
Com Espessura Mínima De 40 Microns, Com 
Impressão Do Arquivo Digital, Em Cromia, A Ser 
Disponibilizado Pela Prefeitura. Espiral Metálico. Serão 
Exigidos Laudo De Conformidade Com As Normas Abnt 
Nbr 15236:2021 (Toxicologia, Metais Pesados, Ftlatos 
E Resistência Mecânica), Além De Ensaio De 
Laboratório Credenciado Pelo Inmetro Atestando Níveis 
Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa Free). A Fabricação Do 
Caderno Deverá Obedecer E Estar Conforme A Norma 
Abnt Nbr 15 733:2012 (Tecnologia Gráfica Na 
Fabricação De Cadernos). 1 Unidade De Caderno 
Universitário - 100 Folhas Para Redação - Dimensões 
Mínimas: 270 Mm X 196 Mm, 100 Folhas; Miolo Em 
Papel Off-Set Folha De Redação, Gramatura Mínima 70 
G/M2. Capa E Contracapa Deverão Ser 
Confeccionadas Com Lâmina Plástica, Com Espessura 
Mínima De 40 Microns, Com Impressão Do Arquivo 
Digital, Em Cromia, A Ser Disponibilizado Pela 
Prefeitura. Espiral Metálico. Serão Exigidos Laudo De 
Conformidade Com As Normas Abnt Nbr 15236:2021 
(Toxicologia, Metais Pesados, Ftlatos E Resistência 
Mecânica), Além De Ensaio De Laboratório 
Credenciado Pelo Inmetro Atestando Níveis Aceitáveis 
De Bisfenol-A (Bpa Free). A Fabricação Do Caderno 
Deverá Obedecer E Estar Conforme A Norma Abnt Nbr 
15.733:2012 (Tecnologia Gráfica Na Fabricação De 
Cadernos). 1 Unidade De Hidrocor 12 Cores - Resina 
Termoplastica, Tinta A Base De Agua, Corrantes E 
Umectantes, Pavio De Acetato E Ponta De Fibra De 
Poliester, Lavavel, Corpo E Tinta Da Mesca Cor E Não 
Toxico. Escrita 1 Mm. 2 Unidades De Kit De Caneta 
Esferografica Hex - Corpo E Tampa Em Resina 
Termoplastica, Tinta A Base De Pigmentos E Solvetes, 
Ponta Em Niquel E Esfera. Escrita 1,0 Mm. Com 3 
Cores: Azul, Vermelho E Preto. 1 Unidade De Lapis De 
Cor Sextavado Com 12 Cores Mina De 2,8 Mm. 1 
Unidade De Marca Texto - Resina Termoplastica, Ponta 
Em Fibra E Tinta Atoxica A Base De Solvente. Traço 
De 1 A 4 Mm. Cor Verde. 2 Unidades De Lapis Hb 
Sextavado Com Mina De 2,2mm, Grafite 2/Hb. 1 
Unidade De Cola Bastao 21g - Acetato De Polvinila, 
Glicerina, Agua E Conservantes. 1 Unidade De Kit 
Geométrico Composto Por 01 Régua 30 Cm, 01 
Esquadro, 01 Transferidor 180° E 01 Transferidor 360°, 
Todos Com Espessura Mínima De 2mm, Injetados Com 
Pet Reciclado, Na Cor Cristal,Escalas Com Divisão Em 
Milímetros Destaque A Cada 5 Milímetros Com 
Marcação Numerada A Cada Centímetro Na Ct . Preto, 

couninlie d14,c,mgetilt6";;,, 
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Feitas Pelo Processo De Tampografia. Todas As Peças 
Deverão Ser Personalizadas Em Uma Cor Preto Com 
Logomarca Fornecida Pela Administração. Apresentar 
Certificado Válido Do Inmetro, Para Cada Item, Que 
Compõem Este Kit Geométrico, Além De Laudo De 
Conformidade Com As Normas Abnt Nbr 15236:2021 
(Toxicologia, Metais Pesados, Ftlatos E Resistência 
Mecânica), Além De Ensaio De Laboratório 
Credenciado Pelo Inmetro Atestando Níveis Aceitáveis 
De Bisfenol-A (Bpa Free). O Kit Deverá Ser 
Aconcionado Em Saco De Pvc Cristal Com Botão De 
Pressão, Que Também Deverá Ter Impressão 
Fornecida Pela Prefeitura. 1 Unidade De Estojo 
Personalizado Confeccionada Em Tecido Nylon 70 Cor 
Pantone Com Ziper N. 06 Com Dimensões 20 
Cmx8cmx5 Cm. 1 Unidade De Garrafa, Tipo "Squeeze", 
Capacidade 500m1, Para Uso Escolar, Composto Por 
Tampa E Reservatório Para Água,Cores Variadas Ou A 
Escolher, Acinturado Com DetalheTexturizado Nas 
Laterais, Para Proporcionar Firmeza Na Pega, Deve 
Possuir Tampa Rosqueável, Injetado Em Polipropileno 
Atóxico. Personalização Com Arquivo Digital 
Fornecido.° Produto Deverá Possuir Laudos 
Toxicológicos Conforme A Norma Abnt Nbr 
15.236:2021 Atestando Isenção De Pvc , De Ftalatos, 
Metais Pesados, Além De Laudo Comprovando Níveis 
Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa) 1 Unidade De Mochila 
Escolar — Ensino Fundamental: Com Medidas De 400 
Mm De Altura Por 300 Mm De Largura, Mochila Escolar 
— Ensino Fundamental: Com Medidas De 400 Mm De 
Altura Por 300 Mm De Largura Por 130 Mm De 
Profundidade, Mochila Com Três Compartimentos — 
Para Distribuição E Acomodação De Materiais 
Escolares, Corpo Principal, Foles Do Zíper, Fole Do 
Fundo, Bolso Lateral, Alça Das Costas, Reforço Das 
Alças, Tpx Em Tecido Tactel Escamado 100 % 
Poliéster, Com Plastificação Em Poli Cloreto De, Vinda 
Sem Ftalatos E Cor: Azul Marinho. 1 Unidade De 
Corretivo Líquido Caneta 8 MI - Ponta De Meta1.1 
Unidade De Papel Sulfite A4 Com 100 Folhas.  
KIT SUPER MATEMÁTICO - Kit super matemáticos — 9 
ano: contendo: 01 -Relações Métricas nos Triângulos 
Retângulos — contendo 17 peças em mdf, sendo 6 
quadrados, 5 retângulos e 6 triângulos. Acondicionado 
em embalagem plástica; 01 - Jogando com a Álgebra - 
Jogo com tabuleiro e 4 dadinhos em MDF contendo nas 
faces expressões algébricas e peças em 2 cores: um 
lado azul e do outro vermelho. Acondicionado em 
embalagem plástica; 01 - Kit Álgebra — 57 peças. 
Quadrados e retângulos de várias cores em EVA 4 mm 
que se combinam, Peças de dimensões 5x5cm, 
3,5x3,5cm, 2x2cm, 5x3,5cm, 5x2cm 3,5x2cm. 
Acondicionado em embalagem plástica; 01 - Fichas 2 
cores - com 40 Fichas em MDF, sendo um lado azul e o 
outro vermelho. Acondicionado em embalagem plástica; 
01 - Prancha para Gráficos - Plano cartesiano impresso 
em prancha de EVA 10 mm tamanho aproximadamente 
A4 recoberta de PVC, 3 retas em acetato e 1 parábola. 
Acondicionado em embalagem e 01 — manual do aluno 
com atividades propostas com o uso do material. 

Kit 97 
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Acondicionado em maleta escolar com alça e trava em 
PP biodegradável. 

Valor Total - Lote 10 129.995,52 
LOTE 11 - COTA RESERVADA ME/EPP — COTA 25% 

Item Descrição/especificações Unid r Qt VI. Unit Vi. Total 

1 

KIT ESCOLAR - Kit Escolar Contendo: 1 Unidade De
Apontador De Lápis Pet, Furo Cônico E Lâmina De Aço
Inoxidável Fixada Por Parafuso Metálico Com 
Dimensões Mínimas 60 Mm De Altura X 25 Mm De
Comprimento X 15 Mm De Largura E Gabinete 
(Reservatório) Do Apontador Confeccionado Em Pet 
(Politereftalato De Etileno) Reciclado Na Cor Verde 
Translúcido, Sem Deformidades Ou Rebarbas, 
Processo De Produção Por Injeção Plástica. Impressão 
Pelo Processo De Tampografia De Arquivo Digital Em 
Uma Cor Traço (Branco). Dimensão Mínima Do 
Reservatório: 9 Cm' E Peso 6 Gramas. Apresentar 
Laudo De Conformidade Com Os Requisitos De 
Toxicologia Das Normas Abnt Nbr 15236:2021 E Abnt 
Nbr 16.040:2020 (Isenção De Ftalatos), Além De 
Ensaio De Laboratório Credenciado Pelo nmetro 
Atestando Níveis Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa Free). 
Obrigatório Selo Do Inmetro. Necessário Apresentar 
Comprovação Da Utilização Do Pet-R No Material. 2 
Unidades De Borracha Escolar Com Capa Protetora. 
Formato Da Borracha43 X 22 X 12 Mm. 
BorrachaBranca Com Formulação De Alta Qualidade, 
Livre De Pvc (Ftalatos) De Excelente Desempenho Ao 
Apagar. Capa Protetora ErgonómicaPara Manter A 
Borracha Limpa EQue Facilite O Uso. Esta Capa 
Deverá Ser InjetadaCom Grãos DePet Reciclado Na 
CorVerde Translúcido E Deverão Ser Impressos O 
Logo Do Pet Reciclado E O Logo "Livre De Pvc" Na Cor 
Branca Ou O Brasão Da Prefeitura.Esta Impressão 
Deverá Ser Feita Através De Serigrafia Ou 
Tampografia, Utilizando Tintas De Alta Resistência E 
Atóxicas. Serão Exigidos Os Laudos Emitidos Por 
Laboratório Acreditado Pelo Inmetro,Tanto Da Capa 
Protetora, Como Da Borracha, Atestando Conformidade 
Com A Norma Abnt Nbr 15.236:2021 (Toxicologia) E 
Abnt Nbr 16.040:2020 (Isenção De Ftalatos) E Laudo 
Atestando Níveis Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa Free) E 
Laudo Determinando Verificação Negativa De 
Irritabilidade Dérmica. Os Laudos Deverão Ser Do 
Conjunto Borracha E Capa Protetora.Obrigatório 
Certificado Válido Do Inmetro Para O Conjunto 
Borracha Com Capa. 1 Unidade De Caderno 
Universitário 200 Folhas, 10 Matérias, Dimensões 
Mínimas: 270 Mm X 196 Mm, 200 Folhas E No Mínimo 
27 Pautas Por Página; Miolo Em Papel Off-Set, 
Gramatura Minima 56 G/M2. Capa E Contracapa 
Deverão Ser Confeccionadas Com Lâmina Plástica, 
Com Espessura Mínima De 40 Microns, Com 
Impressão Do Arquivo Digital, Em Cromia, A Ser 
Disponibilizado Pela Prefeitura. Espiral Metálico. Serão 

Exigidos Laudo De Conformidade Com As Normas Abnt 
Nbr 15236:2021 (Toxicologia, Metais Pesados, Ftlatos 
E Resistência Mecânica), Além De Ensaio De 
Laboratório Credenciado Pelo Inmetro Atestando Níveis 
Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa Free). A Fabricação Do 

Kit 33 

7 

349,93 

"!....... 

;ui Fishg 
\( .. 
'.,(N• ir4c , . 

' ' ,\••,.,.,-: _,....___A R,CL-- r,,, 

11,547,69 

Av. 22 de Janeiro, n°5183, Centro, Icapui/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (883432-1337 1 CNPJ: 10.393.593/0001-57 
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com 1www.ica i.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 

 MUNICíPIO DE)CAPUl 

Caderno Deverá Obedecer E Estar Conforme A Norma 
Abnt Nbr 15.733:2012 (Tecnologia Gráfica Na 
Fabricação De Cadernos). 1 Unidade De Caderno 
Universitário - 100 Folhas Para Redação - Dimensões 
Mínimas: 270 Mm X 196 Mm, 100 Folhas; Miolo Em 
Papel Off-Set Folha De Redação, Gramatura Mínima 70 
G/M2. Capa E Contracapa Deverão Ser 
Confeccionadas Com Lamina Plástica, Com Espessura 
Mínima De 40 Microns, Com Impressão Do Arquivo 
Digital, Em Cromia, A Ser Disponibilizado Pela 
Prefeitura. Espiral Metálico, Serão Exigidos Laudo De 
Conformidade Com As Normas Abnt Nbr 15236:2021 
(Toxicologia, Metais Pesados, Ftlatos E Resistência 
Mecânica), Além De Ensaio De Laboratório 
Credenciado Pelo Inmetro Atestando Níveis Aceitáveis 
De Bisfenol-A (Bpa Free) A Fabricação Do Caderno 
Deverá Obedecer E Estar Conforme A Norma Abnt Nbr 
15.733:2012 (Tecnologia Gráfica Na Fabricação De 
Cadernos). 1 Unidade De Hidrocor 12 Cores - Resina 
Termoplastica, Tinta A Base De Agua, Corrantes E 
Umectantes, Pavio De Acetato E Ponta De Fibra De 
Poliester, Lavavel, Corpo E Tinta Da Mesca Cor E Não 
Toxico. Escrita 1 Mm. 2 Unidades De Kit De Caneta 
Esferografica Hex - Corpo E Tampa Em Resina 
Termoplastica, Tinta A Base De Pigmentos E Solvetes, 
Ponta Em Níquel E Esfera. Escrita 1,0 Mm. Com 3 
Cores: Azul, Vermelho E Preto.1 Unidade De Lapis De 
Cor Sextavado Com 12 Cores Mina De 2,8 Mm. 1 
Unidade De Marca Texto - Resina Termoplastica, Ponta 
Em Fibra E Tinta Atoxica A Base De Solvente. Traço 
De 1 A 4 Mm. Cor Verde. 2 Unidades De Lapis Hb 
Sextavado Com Mina De 2,2mm, Grafite 2/Hb. 1 
Unidade De Cola Bastao 21g - Acetato De Polvinila, 
Glicerina, Agua E Conservantes. 1 Unidade De Kit 
Geométrico Composto Por 01 Régua 30 Cm, 01 
Esquadro, 01 Transferidor 180° E 01 Transferidor 360°, 
Todos Com Espessura Mínima De 2mm, Injetados Com 
Pet Reciclado, Na Cor Cristal,Escalas Com Divisão Em 
Milímetros Destaque A Cada 5 Milímetros Com 
Marcação Numerada A Cada Centímetro Na Cor Preto, 
Feitas Pelo Processo De Tampografia. Todas As Peças 
Deverão Ser Personalizadas Em Uma Cor Preto Com 
Logomarca Fornecida Pela Administração Apresentar 
Certificado Válido Do Inmetro, Para Cada Item, Que 
Compõem Este Kit Geométrico, Além De Laudo De 
Conformidade Com As Normas Abnt Nbr 15236-2021 
(Toxicologia, Metais Pesados, Ftlatos E Resistência 
Mecânica), Além De Ensaio De Laboratório 
Credenciado Pelo nmetro Atestando Níveis Aceitáveis 
De Bisfenol-A (Bpa Free). O Kit Deverá Ser 
Aconcionado Em Saco De Pvc Cristal Com Botão De 
Pressão, Que Também Deverá Ter Impressão 
Fornecida Pela Prefeitura. 1 Unidade De Estojo 
Personalizado Confeccionada Em Tecido Nylon 70 Cor 
Pantone Com Ziper N. 06 Com Dimensões 20 
Cmx8cmx5 Cm. 1 Unidade De Garrafa, Tipo "Squeeze", 
Capacidade 500m1, Para Uso Escolar, Composto Por 
Tampa E Reservatório Para Água,Cores Variadas Ou A 
Escolher, Acinturado Com DetalheTexturizado Nas 
Laterais, Para Proporcionar Firmeza Na Pega, Deve 
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Possuir Tampa Rosqueável, Injetado Em Polipropile 
Atáxico. Personalização Com Arquivo Digit 
Fornecido.0 Produto Deverá Possuir Laud 
Toxicológicos Conforme A Norma Abnt N 
15.236:2021 Atestando Isenção De Pvc , De Ftalato 
Metais Pesados, Além De Laudo Comprovando Níve 
Aceitáveis De Bisfenol-A (Bpa). 1 Unidade De Mochi 
Escolar — Ensino Fundamental: Com Medidas De 4 
Mm De Altura Por 300 Mm De Largura, Mochila Escol 
— Ensino Fundamental: Com Medidas De 400 Mm 
Altura Por 300 Mm De Largura Por 130 Mm 
Profundidade, Mochila Com Três Compartimentos 
Para Distribuição E Acomodação De Materia 
Escolares, Corpo Principal, Foles Do Zíper, Fole 
Fundo, Bolso Lateral, Alça Das Costas, Reforço D 
Alças, Tpx Em Tecido Tactel Escamado 100 
Poliéster, Com Plastificação Em Poli Cloreto De, Vinil
Sem Ftalatos E Cor: Azul Marinho. 1 Unidade 
Corretivo Líquido Caneta 8 MI - Ponta De Metal. 
Unidade De Papel Sulfite A4 Com 100 Folhas.  
KIT SUPER MATEMÁTICO - Kit super matemáticos — 
ano: contendo: 01 -Relações Métricas nos Triângulo 
Retângulos — contendo 17 peças em mdf, sendo 
quadrados, 5 retângulos e 6 triângulos. Acondicionad 
em embalagem plástica; 01 - Jogando com a Álgebra 
Jogo com tabuleiro e 4 dadinhos em MDF contendo n 
faces expressões algébricas e peças em 2 cores: u 
lado azul e do outro vermelho. Acondicionado e 
embalagem plástica; 01 - Kit Álgebra — 57 peça 
Quadrados e retângulos de várias cores em EVA 4 m 
que se combinam, Peças de dimensões 5x5c 
3,5x3,5cm, 2x2cm, 5x3,5cm, 5x2cm 3,5x2c 
Acondicionado em embalagem plástica; 01 - Fichas 
cores - com 40 Fichas em MDF, sendo um lado azul e 
outro vermelho. Acondicionado em embalagem plástic 
01 - Prancha para Gráficos - Plano cartesiano impres 
em prancha de EVA 10 mm tamanho aproximadamen 
A4 recoberta de PVC, 3 retas em acetato e 1 parábol 
Acondicionado em embalagem e 01 — manual do alu 
com atividades propostas com o uso do materi 
Acondicionado em maleta escolar com alça e trava e 
PP biodegradável. 

Valor Total - Lote 10 
Valor Total 
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Kit 33 990,23 32.677,59 

44.225,28 
625.296,34 

4.2. A presente contratação visa o fornecimento de materiais permanentes e de 
consumo destinados ao atendimento das necessidades Escolares de ensino em 
tempo integral do Municipio de lcapuí. 
4.3. A licitação para a aquisição do objeto deve ser realizada de acordo com as 
normas estabelecidas na Lei 14.133/2021, garantindo a competitividade, isonomia e 
legalidade do processo de seleção do fornecedor. 
4.4 A aquisição em tela atenderá a finalidade de estruturar as escolas em tempo 
integral, haja vista as atuais condições dos produtos/bens existentes, os quais são 

antigos e encontram-se danificados, e precisam ser substituídos, por apresentarem 
estado de conservação ruim, seja por desgaste natural ou por eventuais danos 
causados durante o uso, fato que compromete a utiliz ão dos mesmos. 

- 
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4.5. A empresa fornecedora dos equipamentos deve oferecer garantia mínima
meses para os equipamentos, bem como suporte técnico e treinamento para os 
servidores responsáveis pela operação dos equipamentos. 
4.6. A aquisição do objeto deve ser precedida de estudo técnico que comprove a 
necessidade e viabilidade da aquisição dos equipamentos e materiais para o 
atendimento da demanda da secretaria de educação do município de Icapui/CE. 
4.7. A previsão no plano de contratação anual inclui a aquisição de equipamentos 
permanenentes, de consumo e de recreação, garantindo recursos necessários para 
as atividades dos docentes e gestores, conforme a nova lei de licitação 14.133. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA "C") 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se no Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA "D") 
Sustentabilidade 
6.1. A aquisição de equipamentos para uso pedagógico e recreativo em ambientes 
educacionais pode gerar impactos ambientais significativos. A produção desses 
equipamentos pode resultar em emissões de gases de efeito estufa, consumo de 
recursos naturais e geração de resíduos. Além disso, o descarte inadequado desses 
materiais pode contribuir para a poluição do solo e da água. 
6.2. Uma forma de minimizar o impacto ambiental gerado por essa contratação é 
optar por equipamentos fabricados com materiais reciclados ou de origem 
sustentável. Além disso, é importante considerar a durabilidade e a possibilidade de 
reutilização dos equipamentos, para reduzir a necessidade de substituição 
frequente. 
6.3 Outra medida importante é promover a conscientização e a educação ambiental 
entre os usuários dos equipamentos, incentivando a prática da sustentabilidade e o 
descarte correto dos materiais. Dessa forma, é possível garantir que a aquisição de 
equipamentos para ambientes educacionais seja feita de forma responsável e 
sustentável, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 

Subcontratação 
6.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
6.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 

Resultados Pretendidos 
6.6. Os resultados pretendidos para esta Contratação encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA "E") 
7.1. O objeto será executado conforme discriminado abaixo: 
7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será --prilr'fogado automaticamente pelo tempo 
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correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deveke 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o usd-de - 
mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
7.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração. 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 
7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 
7.11. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual. 
7.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
7.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menç ao seu desempenho na execução 

Av. 22 de Janeiro, n°5183, Centro, Icapui/CE, CEP:W281-0-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CNPJ: 10.393.593/0001-57 
E-mail: prefeituradeicapi@gmail.com 1www.icapui.ce.gov.br 



.-

ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE ICAPUl 
, 

t „e_ F -
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos;C.-.e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atestoedeR
cumprimento de obrigações. 
7.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 
7.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.21. Entrega dos produtos: 
7.21.1. Os itens serão entregues de acordo com as solicitações da unidade 
demandante, atendendo as seguintes condições: 
a) Os itens deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante no prazo mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência para que a fornecedora disponibilize a 
depender do contrato celebrado com a administração. 
b) No horário das 07h30m1n às 13h30min, de segunda à sexta-feira. 
7.21.2. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e demais documentos que vinculam o prestador. 
7.21.3. A verificação da conformidade das especificações dos ocorrerá no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a 
conformidade quantitativa e qualitativa, os itens serão recebidos definitivamente, 
mediante "atesto" na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do objeto. 
7.21.4. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento 
e utilização adequada do resultado, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, 
sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Icapuí/Ce, devendo o 
fornecedor no prazo de até 03 (três) dias corridos, fazer as devidas correções, a 
partir da data de solicitação. 
7.21.5. Caso atrase na execução do objeto ou se recuse a realizar a troca dos 
produtos que apresente anomalias, o fornecedor estará sujeito a sanções 
administrativas, sendo que a reexecução passará pelo mesmo processo de 
verificação observado na primeira execução. 
7.21.6. O Município de Icapuí/Ce reserva-se ao direito de impugnar os itens 
executados, se esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas 
desse Termo de Referência. 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
8.1 - Por se tratar de aquisição de bens comuns sugerimos a licitação na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por lote. O Pregão é uma 
modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n° 14.133/2021 no seu Art. 28, 
Inciso 1, para aquisição de bens e serviços comuns, bens estes que podem ser 
encontrados no mercado sem grandes dificuldades, sendo fornecidos por diversas 
empresas (aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado). 
8.2 - A aquisição do objeto não gera vínculo emr5regatício entre os empregados da 
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Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre, éátes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

9 - DA VALIDADE DO CONTRATO 
9.1. O contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento e observaYwno ,t 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crédito-9 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
9.2 - A partir da assinatura do contrato o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 

10. — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
10.1. A Licitante vencedora deverá entregar os produtos, objeto desta licitação de 
acordo com as necessidades da administração pública, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
10.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; 
10.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com o apresentado na proposta. 
10.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o contrato. 
10.3. A Licitante vencedora ficará obrigado a trocar sob suas expensas, no prazo 
máximo de 03 (três) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 
10.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se 
refere à quantidade e qualidade. 
10.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nos almoxarifados 
das Secretarias solicitantes ou no Departamento de Compras, conforme emissão de 
solicitação/compra. 
10.5.1. O Município Icapui/CE efetuará os pedidos das quantidades necessárias, 
devendo a Fornecedora entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
solicitação. 
10.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de 
responsabilidade e custeamento da empresa Fornecedora não devendo ser 
repassado ao Município nenhum ônus. 
10.6 - O aceite definitivo dar-se-á após a entrega dos objeto pela empresa. 
10.7 - Caso a Contratada não sane os defeitos ou troque os objetos que estão em 
desacordo, serão iniciados os procedimentos de penalidades previstos no Contrato. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designado9,-conforme requisitos estabelecidos no art. 
7° da Lei Federal 14.133/2021, ou elos respectivos substitutos, permitida a 
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contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertineptes 
a essa atribuição. IA 

çrs' 
11.2. O profissional designado tem a incumbência de: u_s Ft, )4 ,
a) Conferir qualitativa e quantitativamente os itens, recusando-os caso não est am \:•,/ 

Neer. • de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência; 
b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 
c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, 
quantidade ou qualidade dos itens contratados; 
d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados 
e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.3. O fornecedor ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se 
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 
11.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade do fornecedor para outras pessoas e/ou entidades. 
11.5. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do 
prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Icapui. 
11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
11.7. Todas as ordens de fornecimento, instruções, reclamações e, em geral, 
qualquer entendimento entre a fiscalização e o contratado o serão feitas por escrito, 
nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 
fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 
11.8. Das decisões da fiscalização poderá o contratado recorrer à Contratante, no 
prazo de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 

12. CRITÉRIOS DE ACEITE E PAGAMENTO 
12.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
12.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 
12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
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de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligê 'rés 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade c quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
12.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 
12.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
12.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar 
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de garantia/validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
12.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
12.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou 
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas'. 
12.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Naciohal de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
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de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escritopara 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo praia,' 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
12.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.16. A contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada contratado a 
ampla defesa. 
12.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
12.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10 de 
abril de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa. 
12.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
12.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência c conta corrente indicados pelo contratado. 
12.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
12.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
12.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
12.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
12.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 
Federal n° 14.133/21. 
12.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar; 
12.26. Ocorrendo atraso no pagamento em qt,te o Fornecedor não tenha de alguma 
forma concorrido para a mora, os valores , idos ao Fornecedor serão atualizados 
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encqrgbà • 
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:/,','-:'' 
EM = N x Vp x (I / 365) 
Onde: 
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a 
data do efetivo pagamento; 
Vp = Valor da parcela em atraso; 
I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do 
IBGE)/100. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. Critério  de Julgamento 
13.2. Forma de adjudicação 
13.3. Participação de empresas 
reunidas em consórcio 

Menor preço por lote 
 Por item 
É não é admitida a participação de 
empresas  reunidas em consórcio 

13.4. Prazo de validade das propostas 90  
13.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, em 
observância à Lei Complementar n° 123 de dezembro de 2006 e demais dispositivos 
legais aplicáveis. 
13.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de até 5 
(cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame. 
13.7. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 
14.133 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
13.8. A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para microempresa e empresa de 
pequeno porte, na forma da Lei Complementar n° 123 de dezembro de 2006, será 
aplicada conforme previsto neste Termo de Referência. 
13.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n° 
14.133 de abril de 2021, serão as seguintes: 

13.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13.9.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrara capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 

para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021), nos seguintes termos: 
13.9.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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13.9.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
13.9.1.1.3. No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 
13.9.1.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
13.9.1.1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
13.9.1.1.6. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, decreto de autorização. 
13.9.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de today ̀ a'S 
alterações ou da consolidação respectiva. 

13.9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.9.2.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento do materiat.nem i/
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licit4ão 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

13.9.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
13.9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
13.9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual se houver, relativo 
ao domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
13.9.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.9.3.3.1. A comprovação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
13.9.3.3.2. A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
13.9.3.3.3. A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do 
licitante, ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
13.9.3.4. Prova de Regularidade Fiscal perante ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 
13.9.3.5. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho — mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei 
Federal N° 12.440 de 07 de julho de 2012. 

13.9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-F/WI  ANCEIRA 
13.9.4.1. Balanço patrimonial e demóristrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

Av. 22 de Janeiro, n°5183, Centro, Icapui/CE, CE:: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 l CNPJ: 10.393.593/0001-57 
E-mail: prefeituradeicípui@gmail.comiwww.icapui.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 

MUNICiP10 DE ICAPUÍ 110 

PR 

4 

5-n 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprOt'letnn a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 'ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.9.4.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e arquivado na Junta Comercial. 
13.9.4.3. No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá 
ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
acompanhado do(s) termo(s) de abertura e encerramento do exercício e respectivos 
Termo(s) de Autenticação do livro digital do exercício. 
13.9.4.4. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) 
ou comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, 
devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de 
Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato 
Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 
ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional. 
13.9.4.5. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo 
S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 
13.9.4.6. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que 
sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente 
ao último exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, 
ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 
13.9.4.7. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação 
econômico-financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o 
Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única 
do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 
lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, 
assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 
13.9.4.8. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício 
social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura. 
13.9.4.9. Os documentos referidos item 13.9.4.1 limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
13.9.4.10. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha 
balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados 
através da obtenção de índice de Solvência (S)maior ou igual a um a 1.). 
13.9.4.11. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão. 
13.9.4.12. A comprovação da boa situação financeira da licitante será aferida com 
base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente 
(LC), devendo apresentar resultados iguais ou maiores que 01, resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 
A licitante deverá trazer os índices calculados, com a assinatura, nome e n.° do CRC 
do contador responsável pelos mesmos: 
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LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =   Ativo Circulante   >1,00 
 Passivo Circulante 

SG =   Ativo Total   >1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

APUI 
n,,, d"..-JEREAVE&EEZEII4 

13.9.4.12.1. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - 
LG e Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores que 1,00 (>1,00), e o resultado 
isolado da operação Solvência Geral (SG), deverá ser maior que 1,00 (> 1,00). 
13.9.4.13. Prova de que dispõe de patrimônio líquido equivalente a 10 % (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. Para fins de comprovação, o 
licitante deverá apresentar cópia do Estatuto ou do Contrato Social em vigor, na sua 
íntegra ou devidamente consolidado, com todas as alterações ocorridas até então, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 
13.9.4.14. Certidão específica (informe do histórico de todos os atos/eventos 
registrados) na Junta Comercial do Estado, sede da licitante, não superior a 30 
(trinta) dias 
13.9.4.15. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, 
de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição 
de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do licitante. 
13.9.4.16. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 
quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 

13.9.5. OUTROS DOCUMENTOS 
13.9.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus Arts. 42 a 49 e que, no anocalendário de realização desta licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
13.9.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos. 
13.9.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
13.9.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
13.9.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anot:ctaa 
condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, XXXIII, da Constituição. 
13.9.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1° 
e no inciso III do Art. 50 da Constituição Federal. 
13.9.5.7. Que cumpre as exigências de reserva 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
13.9.5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
13.9.5.9.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
13.9.5.10. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Controladoria-Geral da 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
13.9.5.11. Certidão quanto a pessoas condenadas por improbidade administrativa - 
CNIA, emitida pelo CNJ - Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do 
art. 12 da Lei n°8.429, de 02 de junho de 1992. 

de cargos para pessoa com 

— CNEP, mantido pela 
União 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias n° 05.01.12.361.0009.1.003; 05.01.12.361.0009.2.023, Elemento de 
Despesas: 4.4.90.52.00 / 3.3.90.30.00. 

15 - DO VALOR ESTIMADO 
15.1 - O valor estimado global para contratação é de R$ 625.296,34 (seiscentos e 
vinte e cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos). 
15.2 - O valor acima e o considerado máximo para esta licitação, não sendo aceito 
valor superior e inexequível. 
15.3 - O custo estimado foi apurado a partir da pesquisa de preços realizada em 
empresas do ramo situadas na região, para que obtivéssemos uma média de 
balizamento de preços. 
15.4 - As empresas que participaram da prévia de preços deverão cotar os preços 
condizentes com seu orçamento prévio ou inferior a estes. 

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da L n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 
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16.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descàW,as 
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iv) Multa 
(1) moratória de 5 °A (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
(2) moratória de 5 °Á) (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30 °á (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso 
superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 
(3) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021; 
16.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuante 1s, 
d) os danos que dela provierem para o Co ratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamen de programa de integridade, conforme 

---
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normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de U121., 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambéM?-------
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
16.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 
16.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

Elaborado por 

Icapuí-CE, 06 de agosto de 2024. 

repitas Cruz 
Secretário de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.06A1 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Carta de Apresentação) 

A Agente de Contratação/Pregoeira 
Municipio de Icapuí 

Prezada Senhora, 

PREFEITURA DE gr 

erfrnin4 re`i. 

„ 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme 
planilha abaixo, referente ao Pregão Eletrônico N° 2024.08.06.01, cujo objeto é a 
Aquisição de material de consumo e equipamentos diversos para atender a 
demandas dos alunos de tempo integral no municipio de Icapui-CE, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, parte integrante deste 
processo: 

LOTE XX 
ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

IMPORTA a nossa proposta o MENOR VALOR POR LOTE 
de 

Declaro que nos valores são estão inclusas todas as despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do objeto da licitação.. 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 

Av. 22 de Janeiro, n° 5183, Centro, Icapui/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 I CNPJ: 10.393.593/0001-57 
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PREFEITURA DE ICAPUÍ 

PROCESSO N° 037/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.06.01 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

Ao Município de Icapuí 
Senhora Agente de Contrtatação/Pregoeira 
Processo Administrativo N.° 037/2024 
Pregão Eletrônico N°. 2024.08.06.01 

A empresa 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

CNPJ 
 , por meio de seu representante legal, CPF 
 , vem por meio desta declarar o que segue: 

• que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
• que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Art. 70 , XXXIII, da Constituição; 
• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 10 e no 
inciso III do Art. 5° da Constituição Federal; 
• que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; em conformidade com o Art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021; 
• que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, em conformidade com o Art. 14, inciso IV, da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que produza os 
efeitos legais, estando ciente de que, comprovada a sua falsidade, será nulo de 
pleno direito, perante qualquer registro, o ato a que ela integra, sem prejuízo das 
sanções administrativas, cíveis e criminais a que estiver sujeito. 

Local e data 

Nome do repres ntante Legal 
CPF N° - 

Av. 22 de Janeiro, n°5183, Centro, Icapui/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CNPJ: 10.393.593/0001-57 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.06.01 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Modelo n° 02 (Juntar com os documentos apresentados para habilitação) 

Ao Município de Icapuí 
Senhora Agente de Contratação/Pregoeira 
Processo Administrativo N.° 037/2024 
Pregão Eletrônico N°. 2024.08.06.01 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS 
ASSUMIDOS 

UI 

Declaro que a empresa 

inscrita no CNPJ (MF) no , inscrição estadual no 

 , estabelecida em 

possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a 

administração Pública: 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

Valor total dos Contratos R$ 

Local e data 

Assinatura e carimbo do emissor 
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Observação: 

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar 

também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem 

contratos vigentes. 

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze 
avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido 
da licitante. 

Fórmula de cálculo: 

Valor do Patrimônio Líquido x 12>1 
Valor total dos contratos * 

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (ORE) e a declaração apresentada seja maior que 10% 

(dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá 

apresentar justificativas. 

Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = 
Valor da Receita Bruta 

Av. 22 de Janeiro, n° 5183, Centro, Icapui/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CNPJ: 10.393.593/0001-57 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.06.01 

ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à 
Prefeitura Municipal de Icapuí, no processo de Pregão Eletrônico n° 2024.08.06.01, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, anexar/entregar no pregão os 
arquivos/envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar, toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e 
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

Av. 22 de Janeiro, n° 5183, Centro, Icapui/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CNPJ: 10.393.593/0001-57 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ICAPUí, 
ATRAVÉS DA 
COM A EMPRESA 
 , PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de lcapuí, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à 
Praça Adauto Róseo n° 1229 - Centro, lcapuí- CE, inscrita no CNPJ sob o n2
10.393.593/0001-57, através do(a) Fundo/Secretaria de 
 , neste ato representada pelo(a) seu(sua) Secretário(a), 
Sr(a).  , doravante denominado de Contratante e, 
do outro lado, a empresa  , com endereço na Rua 
 , N°  , bairro  , em  , Estado do 
 , inscrita no CNPJ sob o n°  , representada neste 
ato por  , portador(a) do RG n°  
inscrito(a) no CPF sob o n°  , brasileiro(a), estado civil, profissão, 
residente e domiciliado em   ao fim assinado, doravante 
denominada de Contratada, celebram o presente contrato, oriundo do Processo 
Administrativo n° 037/2024 e do Pregão Eletrônico n° 2024.08.06.01, com 
fundamento na Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - O presente contrato se fundamenta no que dispõem a Lei Federal n° 
14.133/2021, a Lei Complementar n° 123/2006, as demais legislações pertinentes, 
bem como o estabelecido no edital e seus anexos. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de material de consumo e 
equipamentos diversos para atender a demandas dos alunos de tempo integral no 
municipio de Icapui-CE 

ITEM 
LOTE XX 

DESCRIÇÃO DO ITEM  UNID. QUANT. VALOR MÉDIO VALOR TOTAL 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R.$  
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ord,rnárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos". e/ou impostos, encargos 
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CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratadamie 
acordo com o presente contrato; 
4.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabêlecidas no Termo de Referência, 
vinculado ao presente contrato; 
4.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
4.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela Contratada; 
4.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n.o 14.133/2024; 
4.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no 
presente Contrato; 
4.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
4.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
4.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requeíimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 
4.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, 
quando motivada; 
4.10 - Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio econômico-
fina nceiro feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
4.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico N° 2024.08.06.01, neste Termo Contratual, 
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame. 
5.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
5.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anex0s, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 'referentes a: marca, 
procedência e prazo de validade. 

Av. 22 de Janeiro, n° 5183, Centro, Icapui/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CNPJ: 10.393.593/0001-57 
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com 1www.icapui.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA DE ICAPUí 

5.4 - Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade cám as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ria 
licitação. 
5.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos 
5.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal n° 14.133/21, 
tomando-se por base o valor contratual. 
5.7 - Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato da Contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
5.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 
5.10 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
5.11 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela Contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.12 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n°14.133, de 2021; 
5.13 - Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo I — Termo de 
Referência do edital, no prazo fixado pela Contratante, contado da sua notificação. 
5.14 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo 
mínimo exigido pela Administração. 
5.15 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 
5.16 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
5.17 - Todos os custos relativos a entrega dos produtos (custas, fretes, 
deslocamento, etc.) são por conta da Contratada. 
5.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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utilização do do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso• A„,i 
insalubre; 
5.19 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
5.20 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 
5.21 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
5.22 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
5.23 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 - O prazo de vigência contratual será até 31 de dezembro de 2024, contados 
imediatamente a partir da assinatura ou retirada de Termo de Contrato, nos termos 
do Título III, Capítulo V, da Lei Federal n°14.133 de abril de 2021. 
6.2 - Caso a assinatura seja efetivada por meio de assinatura eletrônica com 
certificação digital, considerar-se-á como início da vigência a data em que o último 
signatário assinar. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada. 
7.1.1 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à Contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida, 
7.1.2 - Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os exames, 
valor unitário e total. 
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I — Termo de 
Referência do edital do Pregão Eletrônico n°. 2024.08.06.01. 
7.4 - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 
7.4.1 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =lxNx VP, onde: EM 
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
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7.5 - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação • R 
seguintes comprovantes: 
7.5.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa 
de Débitos Municipais; Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
7.6 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade. 

CLAÚSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE 
DESPESA 
8.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias N° 05.01.12.361.0009.1.003; 05.01.12.361.0009.2.023; Elemento de 
Despesas: 4.4.90.52.00 / 3.3.90.30.00. 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO 
CONTRATUAL 

9.1 - DO REAJUSTE: 
9.1.1 - Ultrapassando o período de 12 (doze) meses a contar da data de 
apresentação da proposta, poderá ser concedido reajuste ao preço contratado, 
mediante requerimento escrito da contratada. 
9.1.2 - O requerimento por escrito referente à solicitação de reajustamento pela 
contratada deverá ser efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
implemento da anualidade, referente ao direito ao reajuste e deverá ser protocolado 
diretamente com Gestor de Contrato, que providenciará os encaminhamentos 
necessários. 
9.1.3 - Fica estipulado que a não apresentação do requerimento solicitando 
reajustamento, no prazo indicado no subitenn anterior, caracterizará renúncia por 
parte da contratada ao direito de reajuste, relativamente ao respectivo período 
aquisitivo. 
9.1.4 - O reajuste poderá ser corrigido pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo 
— IPCA, índice Geral de Preços do Mercado — IGPM ou índice Nacional de Preços 
ao Consumidor — INPC, levando-se em conta àquele que for mais benéfico ao erário 
municipal na data de sua efetivação. Na hipótese de alteração da norma legal 
vigente, permitindo o reajuste dos contratos em períodos inferiores a 12 (doze) 
meses contados da data de apresentação da proposta, o reajuste incidirá com a 
menor periodicidade admitida. 

9.2 - DA REPACTUAÇÃO: 
9.2.1 - No caso de mão de obra, a repactuação de preços ocorrerá a partir da data 
de homologação em relação ao novo salário base normativo relativo à categoria 
profissional, homologação esta, realizada em acordo coletivo ou convenção coletiva 
de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta 
financeira. 

• 
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9.2.2 - No caso dos preços de insumos, materiais, equipamentos e uniformé.sa 
partir da data de apresentação da Proposta Financeira, conforme fixada em Mital, 
relativa à licitação. 

9.3 - DO REEQUILÍBRIO: 
9.3.1 - A contratada, também poderá solicitar reequilibrio econômico financeird em 
relação ao objeto contratual, referentes aos custos com insumos, materiais e 
equipamentos, desde que ocorra, algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo: 
a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
b) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração Municipal; 
c) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos pela Lei Federal n° 14.133/21; 
d) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração Municipal, em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
e) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 
9.3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a 
contratada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal poderá: 
a) Liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
b) Se as razões apresentadas não comprovarem os custos e despesas, a 
Administração Municipal poderá convocar os demais licitantes, em ordem 
classificatória, visando igual oportunidade de negociação. 
9.4 - O requerimento por escrito referente à solicitação de 
reajuste/repactuação/reequilibrio pela contratada, juntamente com os documentos 
comprobatórios em relação à solicitação, deverá ser protocolado diretamente com o 
Gestor de Contrato, que providenciará os encaminhamentos necessários. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
10.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
11.1 - Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte 
forma, de acordo com as necessidades e conveniências do Contratante. 
11.2 - O Contratante poderá efetuar, a qualquer tempo, inspeção para verificar se as 
especificações dos produtos atendem as exigên,das previstas no edital. 
11.3 - Na entrega dos produtos, todos dev9rão ter suas especificações iguais às 
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contratadas, incluindo fabricante e marca dos produtos. 
11.4 - O item que apresentar problemas quanto á validade, especificação e ou 
condições exigidas no procedimento licitatório, deverá ser substituído em até 05 
(cinco) dias úteis após a notificação, dentro do prazo de validade, sem implicar 
custos adicionais aos preços contratados. 
11.5 - Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e na 
embalagem original, estar em perfeitas condições de limpeza, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como prontos 
para serem utilizados. 
11.6 - As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da Contratada. 
11.7 - O objeto deste TERMO CONTRATUAL deverá ser entregue ao Setor de 
Almoxarifado da secretraria de Educação, dentro do prazo de ate 10 (dez) dias, a 
partir do recebimento da requisição mediante E-MAIL ou FAX pela CONTRATADA. 
11.8 - O Contratante se reserva o direito de não receber os materiais que estiverem 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
11.9 - Recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, quantidade, 
validade ou garantia, respectivos prazos e consequentemente aceitação. 
11.9.1 - Os materiais que possuírem a exigência de garantia da fábrica, essa não 
poderá ser inferior ao da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 Código de Defesa do 
Consumidor. 
11.9.2 - No caso de garantia, o prazo dos itens não será inferior a 12 (doze) meses, 
a contar da entrega, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto 
por razões técnicas comprovadas. 
11.10 - O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos padrões adequados de qualidade e garantia dos materiais 
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 
11.11 - A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de sua entrega, não 
eximirá a Contratada da aplicação das multas a que está sujeita. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO 
PRODUTOS: 
12.1 - O objeto da licitação constante neste Termo de Contrato deverá ser entregue 
no local indicado pela contratante, dentro dos limites do Município de Icapuí, após a 
emissão da ordem de fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da ordem de fornecimento, incluídos os valores de quaisquer 
gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
12.2 - O Município de Icapui reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com as especificações, podendo cancelar o contrato. 
12.3 - Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades do Município de Icapuí e deverão ser entregues na sede deste 
município. 
12.4 - A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração do contrato decorrente desta licitação, através de 
servidores de cada Unidade Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os 
produtos serão recebidos depois de confêridas as especificações, quantidades e 
preços pactuados contratualmente e praz9/de validade dos mesmos. 
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12.5 - O Gestor/Fiscal do Contrato poderá recusar os produtos, desde que e"fam 
em desacordo com as especificações do edital. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A execução do Termo de Contrato será objeto de acompanhamento,, 
fiscalização e avaliação, por parte do município, por meio do fiscal por ele indicado., 
a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no seu cumprimento, 
assim como, determinar as providências necessárias para suas respectivas 
correções. 
13.2 - Para fins de cumprimento do Art. 117 da Lei n° 14.133/21, o contratante 
designará, por meio de portaria, um servidor como responsável para 
acompanhamento e fiscalização do contrato, conforme requisitos estabelecidos no 
Art. 7° da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essaatribuição. 
13.2.1 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da ata do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
13.2.2 - O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência; 
13.2.3 - O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 
13.2.4 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste item, 
deverão ser observadas as seguintes regras: 
a) a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal da ata do contrato; 
b) a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
13.3 - A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

.4. g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frade de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 2.846, de 1° de agosto de 2013; 
14.2 - Serão aplicadas ao contratado que incprrer nas infrações acima descritas as 

,-. 

Av. 22 de Janeiro, n° 5183, Centro, Icapui/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CNPJ: 10.393.593/0001-57 
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com 1 www.icapui.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA DE ICAPUí 1 
Fis 6

seguintes sanções: • 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrt r
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iv) Multa 
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
(2) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso 
superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 
(3) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n°14.133, de 2021; 
14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pj-,Ograma de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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14.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2'021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
14.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
14.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 
14.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos Arts. 
137 e 138 da Lei Federal n° 14.133/2021, com as consequências indicadas no Art. 
139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
15.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo,assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ow impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela ,r6ultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
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g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação oth a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
15.2.1 - Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação 
da ocorrência dos motivos previstos neste item. 
15.3 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no Art. 125, 
da Lei Federal n° 14.133/2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
15.4 - As hipóteses de extinção a que se referem as letras "b", "c" e "d" do item 
anterior observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do 
caput do Art. 124, da Lei Federal n°14.133/2021. 
15.5 - Os emitentes das garantias previstas no Art. 96 Lei Federal n° 14.133/2021 
deverão ser notificados pelo contratante quanto ao processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
15.6 - A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
15.6.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
15.6.2 - Quando a extinção decorrer/de culpa exclusiva da Administração, o 
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contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que hopver 
sofrido e terá direito a: 
a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
15.7 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar,R 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, as seguintes 
consequências: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) execução da garantia contratual para: 
I - ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
II - pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
III - pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
IV - exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
V -retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 
15.7.1 - A aplicação das medidas previstas nas letras "a" e "h" deste item ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 
15.7.2 - Na hipótese da letra "h" deste item, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
16.1- As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
16.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 
LGPD. 
16.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
16.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
16.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
16.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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16.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratack%e o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralme" 
responsável por garantir sua observância. 
16.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
16.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
16.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
16.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
16.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
16.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
18.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
20.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. Não será admitida a subcontratação diobjeto contratual. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS •nr, 
22.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaii-,_-_bt 
acréscimos ou supressões previstos no Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
22.2 - Caso a administração autorize a subcontratação de partes da obra, do serviço 
ou do fornecimento, a empresa/fornecedor subcontratado deverá apresentar toda a 
documentação relativa à habilitação exigida da empresa contratada. 
22.2.1 - A subcontratação deverá ser autorizada pela administração e dependerá de 
assinatura de Termo Aditivo ao contrato para ser efetivada. 
22.3 - A partir da assinatura do contrato, a contratada se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Icapuí, Estado do Ceará, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Icapuí-CE,  de de 20xx. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Nome do Representante Legal 
Secretária de   Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 
2. 
Nome: 
CPF: 

-----
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